
TVR N.O 89, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1274, de 
06 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural Vale do Sol a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - ÃVDESBIP, no município de Mamilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nqO0, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nQ 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

-- - 
7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associqão Rádio Comunitária 

-- - - - - - - - - ------ -- -- - - - - -- - - - - - - - -- - 

- Esperança Viva Distrífo ao-AssãriFASRCEV,-no município-de BafE do3 Bü@eSL MT; - - - --  - 

8 - Portaria $ 7 4 3 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n" 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n V 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaJSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Dese~lvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nV89 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicaqão - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

1 5 - Portaria n916 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n" 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria 11925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria na 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria 11935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria 11-37, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria n 9 4 8 ,  de 14 de outubro de 2010 -- &sociação Pró-Rádio 
- Comunitária Cidadania-FM, no município de Passo Fundo-= RS; - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n q  -043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  .073, de 11 de' novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  .078, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 1 6 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Larnarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n q .  167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 201 0 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n q  ,226, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Marnpituba, no município de Marnpituba - RS; 

36 - Portaria n q  .23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nq.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - .Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Baneto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  -386, de 22 de dezembro de 2010 - Associagão dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço  de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Vale do Sol, no Município de Vale do Sol, 
Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53 100.00087312004, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais, 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 1 2 7 4  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

I Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
Ide 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3100.000.873/2004 e do 
PARE! CER/AGU/CONJüR-MC/MGTN- 1297 - 1.08 / 2009, resolve: 
'. 

Arr. 1Wutorgar autorização a Awaciaçáa Cultural Vale do Sol, com sede na Avenida 
~ i i n z e  de Setembro, no 1124 - Centro, no município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, para 
execbtar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentas e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 36' 11" S e longitude em 52' 41' 13" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naçional, 
nos termos do 3 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
cc.Rter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vig 

Ministro de ~stado\yas Comunicações 



Aviso n 9  2 . I  (4 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274,1.374,1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente. 

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 
da P 1 sidência da República 

_ ______i--p- - -  - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53100.000873/04 
- -  - 1 

I ~ o m e  da Entidade: ASSOCIACÃO CULTURAL VALE DO SOL I e 

Sede: Avenida Quinze de Setembro, no 1124 - Centro 1 18, 

Município: VALE DO SOL. 

Art. 3" - 

' 1  11 
I I / I  

Estado: RIO GRANDE DO SUL 

Icoordenadas : Latitude em 29"36'119'S e Longitude em 52°41'13"Wl 

j I 
I> 
I 

'7 

Vaf - Relatório Final -Processo no 53100.000873/04, Local: Vale do Sol - RS 

Número de Volumes: O1 

Página 7 de 7 

i 
1 
Y 

; 
il ' 



$p .-..> *>;,'7:.* ?;!:*> fa<& 
A~>:L,,:\,!. .*:?.?;::.,2'$~--+ 
L.. -i,ii:.. ?...A. L" 
& -. , > : 3 ~ 3 - 7 - -  
d -&.<&&iem .__i - 

01 ~ u m c a : $ ~ $  

A S ~ O C I A ~ A O  CULTURAL VALE DO SOL %'C - "" 

SOL!<I!?AC.~?Q DE DEMQNSTRAJAQ DE !NTERESSE P4IRA Q 
mr-ntf~n- nr- n A nunnaP1 n n  Ã n m m n n  B ~ ~ B T Á  m~ A 
~ C I X V I Q W  UI- nnviuvir w a n u  ~ u i v i w i u i  I nnin 

Fundada em 31 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 

1 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.90910001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, a 
digna presença de Vossa Excelência demonstrar interesse em 

- executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 01 km, com centro localizado na Avenida 
Quinze de Setembro, 1093, de coordenadas geográficas 29' 
36'1 1.2" de Latitude Sul e 52" 41'13.0" de Longitude Oeste, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do Art. 12 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento, 

Vale do Sol, RS, 18 de março de 2 

Presidente / 







Ru 

ASSOCIAÇAO CULTURAL VALE DO SOL 
Fundada em 31 de agosto de 2001. 

Ofício No 01 /O3 Vale do Sol, RS, 22 de abril de 2003. 

Senhor Diretor: 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CGCIMF 
sob no 04.825.909/0001-30, situada a Av. Quinze de Setembro, 
1124, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem mui respeitosamente, solicitar que seja incluída no próximo 
"Aviso de Habilitação" eis que em nosso município não existe 
nenhuma emissora de rádio para uma população de 10.500 
pessoas. Somos atendidos vizinhos. 

Outrossim, m o s  que o de fantasia da 
futura rádio 4.9 Vale do Sol 
FM", 
de longitude. O canal 285, freqüência 104.9 já está reservada para 
o nosso município e constatamos que nossa associação não consta 
na lista de candidatos (site do MC) para o processo de habilitação, 
situação que solicitamos seja observada. rP-mmU wv,sL ..*'r -.. --- 

I Nestes termos, 
FkSin i' " ri ! v x t  r3,@. 

Pede deferimento. I J ~ ~ J ; : ' " ~  , : n \ l l l ~ ~ t . : ~ ~ : ; : : ~ ~  

Presidente 

I Nestes tc--- - 
i Dnrin A n F  

C l a u W ó ~  Karnol-1- 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor I 
CARLOS ALBERTB FREIRE REZENDE 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Min.Comunicações 
BRAS~LIA - DF 

$3"WO - b 

i 
I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ZEkS:iiri.. DF: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ@~$$~~ B%g370]2@Q&&.f 

ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO&~R 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 3(3AS1'ZO04-71:OO 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-661 7 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO 
DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

No Protocolo: 531 00.000873/2004-92 

Nome: Associação Cultural Vale do Sol 
CNPJ: 04.825.909/0001-30 
Sede:Avenida Quinze de Setembro 1834 - Bairro:Centi-o 
Município:Vale Do Sol 
Estado:RS 
CEPz96878-000 
Telefone: OXX-51-37501302 
Correio EletrÔnico:ckarnopp@gaz.com.br 

Endereço do Centro de Localização:Avenida Quinze de 
Setembro 1834 - Bairro: Centro 
Coordenadas Geográfi~as:29~S36'1 I" de latitude e 
52°W41'13" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS-84 

Endereço para Correspondência:Avenida Quinze de 
Setembro 1834 - Bairro: Centro 
CEP: 96878-000 
Telefone de Contato:OXX-51-37501302 

Nome do Representante Legal da Entidade: Claudeomir 
Karnopp 
CPF do Representante Legal da Entidade: 719.108.080-91 

Número do Aviso de Habilitação: 

R e g i s t r a r  o número en SEDEX da 
carresl2oric?&ncia rio CPROD no campo assunto 
Com~leil?ento 

CGSI 
Valkína 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado n/* 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente 
Q registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, v 
devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os V associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados V 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da V 
entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das V 
normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem V' 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, constando a denominação de fantasia da V 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que o local pretendido para a instalação 



do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da V' 
Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional 
habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na V 
padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma d 
Complementar no 112004 e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa 
as despesas de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, assinada 
pelo representante legal, juntamente com o Recibo $ 
de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

I 1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de V' 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais 
apresentadas 8 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, 
o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas 35 
sob a forma de abaixo- 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da V 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das 
entidades associativas e comunitárias 1 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia v Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral 6 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na 
mesma área de serviço, a requerente declara que k' 
concorda em associar-se as demais entidades. 



, , "B :i.. .J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
h 

{ 3;:fiP.C?: \:.r 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA n 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax.: (61) 311-6617 

REQUERIMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COM u NITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
I ' 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL, inscrito no CNPJ sob o no 
04.825.909/0001-30, com sede na Av. 15 de Setembro no 1124, na 
cidade de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96878-000, 
telefone (51) 37501302 correio eletrônico ckarnopp@gaz.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
Va Excia., em atendimento ao Aviso no 01/2004, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

CPF 719.108.080-91 



I - Cópia de comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

SIM 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente 
registrada. 

NÃO 

SIM 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 

NÃO 

SIM 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais e jurídicas. 

NÃO 

SIM 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

18 - Declaração, assinada pelo representante legal, 1 SIM NÃO 

N 

NA0 

SIM 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 

/especificando o endereço completo da sede da1 I I 

NÃO 

SIM 

X 

NÃO 

SIM 

X 

NÃO 

1 entidade. X 



11 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

SIM 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver. 

SIM 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004. 

14 - Declaração, assinada por profissional 
habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 

SIM 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado. 

N 

NA0 

SIM 

X 

NÃO 

SIM 

X 

NÃO 



I - Manifestação de apoio individual contendo o SIM NÃO 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do X 
declarante. 

NÃO 
apresentadas. 

2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada SIM NÃO 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de X 
cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das SIM NÃO 
entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 01 

3 - Manifestações de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 

4 - Manifestações de apoio dos associados da SIM 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar 

SIM 

35 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para X 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NÃO 

representante legal. 

SIM 

X 

. NÃO 



4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de SIM NÃO 
Assembléia Geral. 

06 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na SIM NÃO 
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 112 afirmações feitas são 
verdadeiras e de minh 

 residente 
CPF 719.108.080-91 

Endereço para correspondência: na Av. 15 de Setembro no 1124, na 
cidade de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96878-000 
Telefone para contato: OXX - 51  - 37501302 
Correio eletrônico (e-mail) ckarnopp@gaz.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Quinze 
de Setembro, 1124, na cidade de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, de coordenadas geoqráficas: 2g0S 36' 11" de .--A 



:.. --.L.. <. ... - .  . . 
ir*:-,. .. .= .̂ .. y.!i).;,* 

., .:qc,.k'*.;; ,>.,%:- S.:.. .,,i... ? .'=,+%, . . . . . . . . - . -.- > 

~~g;;;~~$~~&~;~~,!,-~, I :::.:.t+, . . . .. . c .  . . i .... _.. .< ,_..< _ < 

i -; ' ... .. i. :... R e m . .  ;gx::..:::::., 
v.. jj; 

<-.i.' >Lhi*.f-i .<*<. 
' . +: ..:. +.+* .&..r*=r.2.$2 .,.:;% rY , h . ,- . .. . '- - .";.' ,%.*,L -.*p <q:.. .:;;?:.:i. . .. ,. . . ..:. -. 

i+, r**.<. .:<,e i .:ii.*c* f~,:>*'Aa. . r>  w.  . . .  , . '  .'....:....:......I 2 1 ..a : , . .. . . , . ,, 
i"v*,+P%.".-~iC- i... . .;y:*: Ri:tT:,:, ,, *g@&&T;*,7.. , -.,,y*;;i& ! 

J 5.; 

.*ii~*j>.**-.. . ;, ... d.?. .. 
~?7*d21*e -3 , .L , .: z ,'L 1 L ,  
.i**; ..;.. *;, .,<. . , 

5' 
**, .- ,... .. . : .:.,..-: > .d-< 

---%,i ---. ..,.. , .. . ,... ., . . . . --.da 1'9(4&53,790 000GCJ,jf:.gj "i ., :,;. 

> - -A- .. ,+ . . ..,, * ,.* .... ., ... 
.*L -, . ,. A+' F-.r 
e_. ' . _--% -.,.,. ~ >. , *,....- . -. . . . . - . 

'--- 1 ~ssocl~ç-o C U L T U ~ ~ : : ~ ~ ~ ~ ~ ~ S O L  
. . ..... <,. 

Fundada em 31 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.909/0001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, a 
digna presença de Vossa Excelência demonstrar interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a O1 km, com centro localizado na Avenida 
Quinze de Setembro, 1093, de coordenadas geográficas 29' 
36'1 1.2" de Latitude Sul e 52" 41'13.0" de Longitude Oeste, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do Art. 12 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento, 

Vale do Sol, RS, 18 de mar$ 

Presidente 
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2 
Contribuinte, 8, . ,.". 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
NUMERO DE INSCRIÇAO 
04.825.909/000130 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO EEtiFRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO SOL 

92.21-5-00 -Atividades de rádio 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV. 15 DE SETEMBRO 

MUNICIPIO 
VALE DO SOL 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
28/11/2001 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 26/04/2004 as 16:05:34 (data e hora de Brasília). 



Associação Cultural Val 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ART~STICA, 
D E  COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTE D E  CENSURA OU LICENÇAJJ 

. , (Item IX art. 5" da Constituição Brasileira) 

% _ 
CAP~TULO I - DOS OBJETIVOS DA' ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

' ENVOLVIDAS 

ART. l0 - A Associação Cultural de Vale do Sol, fundada em 31 de agosto de 2001, com 
sede provisória, no Município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, é uma 
sociedade civil de objetivos culturais, atuando na defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social 
constituída apartidária, democrática, sem qualquer discriminação, sem fins lucrativos. A 
Associação terá duração indeterminada com número ilimitado de sócios e sua sede 
provisória está localizado a Av. 15 de Setembro, 1124, Vale do Sol, RS. 

ART. 2 O  - A  Associação Cultural Vale do Sol tem por finalidades: 

a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar. 

b) contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 
organizadas. 

c) organizar e implementar eventos e projetos de comunicação social voltados a 
comunidade local. 

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
nacionais informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo 
relacionados as comunidades e de seu interesse. 

e) promover cursos de capacitação profissional na área da comunicação social, 
observada a legislação vigente. 

f) prestar assessoramento na área de comunicação social a entidades sindicais, 
- chunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos. 

g) organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas no seio da comunidad 

h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos 
i) divulgar produções artístico-culturais locais de caráter c 

j) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sewiç 
que necessário. 

I) oportunizar a difusão de idéias, elementos de cultura, trad 
comunidade. 

m) criar uma emissora de Rádio Comunitária, que será instrum 
população de Vale do Sol e de toda a região, sem fins lucrativos. 

ART. 3 O  - Poderá participar de todas as atividades da Asso 
qualquer pessoa independente de raça, cor, sexo ou opção sexual, cóindição social ou 
financeiro, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto no presente estatuto. 

ART. 4 O  - São direitos das comunidades envolvidas no projeto: - 1  



a) fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; ;~uw~~T ,$ 1 
b) ter acesso a qualquer documentação oficial da entidade, inclusive ao cadastro d% ,oo( I 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito 5 - 
diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, tais como cópias de 
documentos, número destes, etc., exceto se aprovado em reunião de diretoria; 

c) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados-ou administrados pela 
entidade,'ou através de convênios. 

ART. 5' - O quadro de associados da Associação Cultural Vale do Sol, será formado por , 
três (3) categorias & s ó c i z  I 

a) SocJcs Fundadores - aqueles que assinaram o livro de presença e constam na Ata da 
Assembléia da Fundação da Entidade. 

b) q o s  Contribuintes - aqueles que se integrarem aos quadros da entidade após sua I I 

fundação, passando a pagar regularmente a contribuição 'financeira estabelecida em 1 
Assembléia Geral; f 

c),Sócios Beneméritos - aqueles que receberem este título da Assembléia Geral por 
reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado a entidade. j 

Parágrafo único - A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será 
estabelecida pela Assembléia Geral em forma de trimestralidade, semestralidade ou 1 
anuidade,.será diferenciada, exceto para o sócio benemérito, pararquem a contribuição será 1 - i 
optativa. I i 

ART. 6' - São direitos de todos os Associados: 

a) ter voz e voto na Assembléia Geral. 
b) propor a Diretoria e demais órgãos da entidade medidas, projetos ou providências que 

julgar conveniente, 
c) candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário Fiscal ou 
de qualquer organismo ligado a entidade e exercê-lo, se eleito; 

d) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive Cadastro dos 
Associados,- mediante solicitação por escrito; 

e) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou implantado através de convênio. 

Parágrafo 1 " - O direito a-voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o 
associado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas 
obrigações financeiras. 
, Parágrafo 2" - Os serviços de que se trata a alínea "e" são extensivos aos pais, cônjuge e 

- filhos dos associados. 

ART. 7 O  - São deveres dos associados: 

a) manter em dia sua contribuição financeira obrigatória. 
b) participar da Assembléia Geral elou de qualquer outro órgão que 

para que tenha sido eleito; 
c) zelar pelo bom nome da entidade; 
d) não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualment 

denunciando-as nos fóruns devidos. 
Parágrafo 1" - O associado que faltar a duas Assembléias 

conseçutivas, não justificadas, será desligado sumariamente e sem av 
associados. 

Parágrafo 2" - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorr 
pedido por escrito a diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer 
antes de seis meses de afastame 



CAP~TULO II - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 
~1 ..r ' - ,i',. - 

ART. 8 O  - São órgãos permanentes da Associação Cultural Vale do Sol, a Assembléia" , 
Geral, a Diretoria e o Conselho Comunitário Fiscal. 1 

I 

ART. 9' - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente <I uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, I 

prestação de contas da diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade 
I 

elou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo I "  - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

diretoria ou pelo menos por 113 dos associados, através de abaixo assinado. A convocação 
deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de edita1 fixado na sede 
da entidade e por publicação em jornal de ampla circulação local ou por panfletagem ampla 
no seio das comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais 
casas comerciais (se autorizado), onde constarão o dia, local, hora e pauta. 

Parágrafo 2" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados, e em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com 
qyâlauer nímemde presente- 

ART. 10 - A  diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e local 
por ela determinada, e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, ou por pelo menos 113 de seus membros do seu quadro social, através de abaixo 
assinado. 

ART. 11 - A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em Assembléia Geral 
extraordinária convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, 
sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo 
menos 30 dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no 
Art. 09, parágrafo I ". 

Parágrafo 2" - A inscrição das chapas deverá ser feita at6 quinze dias antes'da data 
marcada para realização da Assembléia Geral convocada para este fim, mediante 
apresentação de pedido por escrito a comissão eleitoral. 

Parágrafo 3" - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados 
pela própria Assembléia Geral. 

Parágrafo 4" - Somente poderão ser eleitos e votar os associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação. 

' I 
- ART. 12 -,A extinção da Associação só poderá ser decidida em Assembléia Geral e 

I extraordinária, convocada para este fim, por maioria simples de seus membros, destinando- 
se o Patrimônio remanescente, uma vez ressarcidas as despesas pendentes, a uma 
entidade de fins idênticos, conforme parágrafo dois do art.33 ou ao Poder Público Municipal. 

ART. 13 - A diretoria será composta de sete cargos, a saber: 

- Presidente 
- Vice-presidente 
- Secretário Geral 
- Segundo Secretário 
- Tesoureiro 
- Segundo Tesoureiro 
- Diretor de Operações 

Parágrafo I "  - Os diretores deverão 
Cadastro de filiados. 

Parágrafo 2" - Havendo vacância do titular, o vice assum 
vacância dos cargos de presidente e více, deverá ser 
Assembléia 

APONTADO EjO LIV 

__*__A 

e i m e d i a / a k ~ - ~ ~ o  de 
imediatam te convo~ada a 

Alceu .&' ..:'.I.*. 
Advogado AR/L:S 31 R%r 



Parágrafo 3" - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Presidente eh,,, 
dua3 reuniões ordinárias consecutivas, ou três alternativas sem justificativa aceita p% , , 
oletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. fls - S ~ 9 ,  

ART. 14 - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral 
extraordinariamente convocada com este fim específico, nas formas do artigo 09", parágrafo 
'I0, nos casos comprovados de atitude, ato ou omissâo que comprometa os objetivos da 
entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
diretoria, será eleita uma comissão diretora provisória, composta de três sócios fundadores, 
que Administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9" deste 
Estatuto. 

ART. 15 - O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses 
com a finalidade: 

a) apreciar e.aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 
- b) fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido pelo arquivo, biblioteca e 

emissora .ou emissoras* que vierem a ser concedidas para a associação no tocante ao 
- caráter comunitário, a sua administração com vistas ao interesse exclusivo da Comunidade 

e dos princípios estabelecidos em Rádiofusão Comunitária. 
Parágrafo 1" - O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre 

que julgar necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros, e 
com quorum mínimo de dois conselheiros. 

Parágrafo 2" - Os membros suplentes poderão, obedecidas a ordem de suplência, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Parágrafo 3" - Em caso de constatação de irregularidade nas contas da entidade, 
dependendo da gravidade, o Conselho Comunitário Fiscal poderá convocar a Assembléia 
Geral para propor a destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. 

\ ,  

ART. 16 - O Conselho Comunitário Fiscal será composto por no mínimo. três pessoas, I 

sócias, representantes de pelo menos três entidades pertencentes a comunidade da área de, I 

abrangência da emissora, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas ou de I 

moradores, desde que legalmente instituídas, sendo três titulares - um presidente, um vice- 
presidente, um secretário, e no mínimo dois suplentes ( I  " e 2") eleitos em Assembléia Geral I 

7ara'um mandato de dois anos. - 
Parágrafo 1" - O mandato do primeiro Conselho Comunitário Fiscal, será de apenas um 

ano, para que não haja, a partir de então, coincidência de mandatos com a Diretoria - ;xecufiva. 
Parágrafo 2" - O suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra 

vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pess 
comunicado por escrito ao presidente do Conselho. 

, Parágrafo 3" - Caso ocorra o afastamento de dois conselheiros, dever 
reunião para eleição de novo conselho, e este terá um mandato tampão. 

\ . , 'ART. 17 - 0 s  cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Com 
,em nenhuma hipótese, remunerados, salvo o disposto no artigo 33 

ART. 18 - Os cargos de direção Técnica dos Serviços que viere 
' .  pela.entidade, como Arquivo Público, Emissora de Rádio e TV, B 
' preenchidos através de eleição em.'Assembléia Geral, que definir 

quantitativo da remuneração dos membros. 
, ART. 19 - A receita da Associação Cultural Vale do Sol advirá: 

a) da contribuição.regular.e obrigatória dos associados; 
' 

b.) da contribuição especial..de qualquer pessoa, a título de doação; 
I c) de ver 

..- 



d) de verbas provenientes de subsidio oficial; 
e) do apoio financeiro de entidades de cooperação, seja nacional, ou internacional, a 

projetos específicos. 

ART. 20 - A Emissora ou Emissoras que vierem a ser administradas pela Associação 
Cultural, deverão ser geridas por Regimento Interno votado em conformidade com o 
Capítulo 111 art. 36, deste estatuto, entre outros: 

a) direção técnica formada por três membros: um Diretor de Programação; um Diretor 
Administrativo, Financeiro e Comercial e um Diretor de Radio-Jornalismo indicados pelo 
Diretor de Operações e eleitos em Assembléia Geral, para um mandato de dois anos, 
podendo serem destituídos, caso não cumpram os objetivos propostos pelo presente 
estatuto. 

b) o Conselho Comunitário Fiscal ficará encarregado de avaliar periodicamente a 
programação, orientando os programadores e quando for o caso, propondo a destituição do 
programador que mostrar-se inapto para a função ou que violar oslprincípios da Entidade. 

c) as programações opinativas e ,informativas observarão os princípios da pluralidade de 
opiniáo e versão simultâneas em matéria polêmica, divulgando sempre, as diferentes 

- interpretações relativa aos fatos noticiados. 

ART. 21- O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
~onvocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma prevista no arti 

CAP~TULO III - ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA 

ART. 22 - Caberá a Diretoria, coletivamente: 

a) traçar estratégia e planos de ação que garantam a implement 
definidos em Assembléia Geral; 

b) convocar a Assembléia Geral; 
c) indicar um de seus membros ou associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente; 

, d) elaborar relatório semestral das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário Fiscal e anualmente a 

Assembléia Geral ordinária ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
C f) aytorizar a admissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras 
formas de remuneração; 

g) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa Entidade; 
h) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 

ser implantados elou administrados pela entidade; 
i) autorizar a aquisição de equipamentos. 

ART. 23 - Caberá a cada membro da diretoria: 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo qu 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo q 
c) representar a Entidade externamente, sempre que designado pela direto 
d) assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

ART. 24 - Caberá ao Presidente: 

a) coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral; "u+---y-*'-' 
representar 

~nidade em g 
órgãos p ú & l i c o s ~  
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c) responder em juízo pela entidade; 
d) assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral; i 
e) assinar juntamente com o secretário as atas de reuniões e demais documentos de 

circulação interna erexterna. 

ART.'25 - Caberá ao Vice-presidente: 

a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; ' 

b) substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

ART. 26 - Caberá ao Secretário-geral: 

a) secretariar as reuniões de diretoria e as seções de Assembléia Geral, lavrar e assinar, 
juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

- c) manter o cadastro de associados; 
d) manter sob controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 
- e) implementai' o arquivo histórico da entidade. 

ART. 27 - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribui 

coletivas; 
b) substituir o secretário geral em caso de seu impedimento temp 

ART. 28 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) manter sob controle toda movimentação financeira da Entidade; 
b) supervisionar-e ter sob seu controle a escrituração contábil da Enti 
c) apresentar os balancetes a diretoria; 
d) assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento das contas diversas 

da Entidade; 
e) estabelecer uma previsão orçamentária; 
f) Buscar juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro e Comercial, fundos para 

viabilização econômico da entidade; 

- , g) Manter sob seu controle todo patrimônio da Entidade, que sejam bens móveis ou 
imóveis, equipamentos, materiais de consumo e outros; 

ART. 29 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo c 
coletivas; , 

b) substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou d 
c) Buscar juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro e Co 

viabilização econômico da entidade. 

ART. 30 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) implementar e supervisionar a programação da Rádio e n/ que 
Associação Cultural Vale do Sol, respondendo pela qualidade opera 
desenvolvidas pela entidade. 

ART. 31 - O auorum mínimo para decisão nas reuniões de diretoria é de auatro membros. 
es de .diretoria,~o'assutito. dev r 



ser remetido a próxima reunião ordinária ou extraordinária, 
impasse. 

CAP~TULO IV - RECEITAS E DESPESAS 

ART. 32 - As Receitas ural Vale do Sol p 

a) da contribuição regu 
b) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registi-aaa 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
c) de verbas provenientes de subsidio oficial; 
d) de apoio cultural de comércio local; 
e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, 'devidamente 

aprovadas pela diretoria. 
f) de verbas provenientes de convênios; 

- Parágrafo I O - Serão rejeifadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela diretoria, que pode aceitá-las ou 
- ' não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3" - Será garantido, aos doadores que desejarem, o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria, após solicitação por escrito, ou por 
força judicial. 

Parágrafo 4" - Será obrigatório aos patrocinadores do comércio local a Associação a 
entidade e estar em dia c o m z a  con3iTbuição. 

ART. 33 - As despesas da Associação Cultural Vale do Sol podem ser: 

a) despesas operacionais, tais como aluguel de benslmóveis e imóveis, compra de 
equipamentos e outros materiais necessários; 

b) pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pro-labore; 

c),comissão mprestadores de serviço a entidade, a ser definida pela diretoria; 
d) patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo I" - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

diretor de operações que, a critério da diretoria, poderá receber "pro-labore", caso faça 
necessária sua profissionalização. 

Parágrafo 2" - Em caso de dissolução da Associação Cultural de Vale do Sol os bens não 
poderão ser divididos entre os sócios, serão repassados a outra entidade que tenha a 
mesma finalidade ou ao Poder Público Municipal. -.---l------s ---=R 

CAP~TULO V - PROGRAMAÇÃO M~NIMA DAS EMISSORAS Q 
ADMINISTRADAS PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL - ,  . e  

c ( l j g ~ c . ~ "  ;>'*,:: L! c! ,Li*LJdt ** 

ART. 34 - Minimamente, a programação deverá constar de: "i r& -L 'VIL"~ A-idl  

a) tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, o 
adequação de horário na programação. 

b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de progra 
pessoas das comunidades, dentro de especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Este espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) transmissão e gravação de eventos como palestras, seminários, simpósios e outros, 
promovidos pelas entidades que tenham representações junto a Associação Cultural Vap 
do Sol. 
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d) proibição de uso de qualquer horário com fins políticos partidários, exceto os de- C-, 

,-i ' 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas 
pela transmissão cujo convite deverá ser feito pela Associação Cultural Vale do Sol, por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei. 

e) proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 

ART. 35 - Caberá a esta Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria, cabendo a esta 
Diretoria: 

a) registrar o presente estatuto, na forma da lei; 
b) estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência desta 

- entidade; 
c) organizar o cadastro de associados; 
d) manter intercâmbio com a Ar Livre, Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária ' - Abraço e em caso da existência de uma entidade Estadual que por ventura vir a ser 

fundada desde que, 'esteja vinculada a Abraço, bem como as demais rádios de baixa 
potência existentes no Brasil e/ou em outros países 

e) os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Associação. 

Vale do Sol, 14 de setembro de 2001. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL ' ~ v b r i ~ :  3 3 .. r, . 

CNPJ: 04.825.909/0001-30 UJ .,,? 
"hJ - 

NOMINATA DE SÓCIOS: 

Luiz Fernando Ortiz, Brasileiro, Casado, Maior, Servidor Público, CPF 
624970570-87; 

Claudeomir Karnopp, Brasileiro, Solteiro, Maior, Servidor Público, CPF 
719108080-91 

Flavio Hirsch, Brasileiro, Casado, Maior, Empresário, CPF 280014860-87; 
Darci Fischborn, Brasileiro, Casado, Maior, Empresário, CPF 363698610- 

- 49; 
Danilo José Schuster, Brasileiro, Casado, Maior, Professor, CPF 

369623760-49; 
Denir Henrique, Brasileira, Solteira, Maior, Servidor Pública, CPF 

54984831 0-49; 
Ivo de Azevedo, Brasilero, Casado, Maior, Empresário, CPF 186842890-72; 
Astor Adelário Grunevald, Brasileiro, Casado, Maior, Empresário; 
João Carlos Kist, Brasileiro, Solteiro, Maior, Empresário, CPF 451838050- 

91 ; 
Alexandre Finkler, Brasileiro, Solteiro, Maior, Empresário, CPF 761 107290- 

00; 
Jairo José Morsch, Brasileiro, Solteiro, Maior, Industriário; 
Livino Eresontino Macedo, Brasileiro, Casado, Maior, Empresário, CPF 

69581 4870-34; 
Janice Rosemara Macedo, Brasileria, Casado, Maior, Empresária, CPF 

0091 1443029; 
Hugo Frederico Fritsch, Brasileiro, Casado, Maior, Servidor Público, CPF 

/- 

i 564020400-00; 
Germano Elemar Eidt, Brasilei 

21 8797370-00; 
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FIRMA INDIVIDUAL 

Exmo. Sr. Presidente da ES'PBSO M, I U O  O E  DO SUL 

I 
HMIEDOIIWUR 

SBèJICCI UEU3 DO SDL BE?ASIL CASADO natural de NAUDNALIMDE (PAIDI i r r A D o q v i ~  
0 

OIDADEE 6 1 0 U W Y l r h m  

f!lho de AU'EEDO E DE -QB n~uç*~  t 

*03v58 , poriador do Documentode ldentldade em 
DAT&MN*SCIMENTD 

expedldo pelo S a ~ m " ~ ~ O  ORO OEXPEDIOOR SIOU) Awm - IibS N' IASIW 
0181 71 

W l ( 1 W  

residente na WNHb ~ ~ ~ O S ) L , l o Q  DIs!!!RITo - SAKCA Ol&OX DO %IZ -FIE 
TIPO bE U Y I ~ t l O ,  NOME C 0  L W R I W A 4 r  NUMERO. COUPLEUINTR BAIRRO. MVNICIUO. UNIDADE DA FEMRIç*O, OEP,TTLIFONE , 

- 

3 I 

G IOOMINOAFIO M ENDfAE94 

declarando nao estar Inourso em nenhum dos crimes previstos em Lel que o lmpepa de exercer atividade mercantil, e, tambhrn, 
O 
O 

que a o  POSSUIINAO Pc%wJI FQSUI WANTIOADE 
filials, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se dlgne de 

2 

mandar proceder ola - 

I ) 

02 NUMERO DE INSCRIÇhO N O  REGISTRO W M M 6 R C I O  - NIRC 03 DATA W DEFERIMENTO 
[PAR* !sC DA JUNTA WMERCIAU 

L 
DA SEDE 4 DA FILIALIAGLNCIUSVCURUWRQSI 

I  - >. - 

04 NOME COMERCIAL 

I L I A I V I I I Q I  H H B S C H l  1 1 1 1 1 1 1 I i I  I  " , . 
I I I I I I I I  I I I I I ~ I I I I I I I I t I I 1 - l I 1  

05 ENDEREÇO w ESTABELECIMENTO -. 
t . TIPO E NOME W LMRAOOURO E COMPLEMENTO (H'. A P l  .C*% i ETCI 

L I I IH IHIAI  IFIOIBIMI OISIAI I I I O ?  I D I I I  S I T I R I ~ I T I O I  I I I I 

1 1 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

NOME M BAIRRO CEP - 

NOME W MUNICIPIO a 0  w MVNICIUO (PAR* USO OAJUNIAUWERCIALI 

1 &UTA CraiZ DO SUL 1 m141313t i141116181013I  

06 OUTRAS INFLR!XA26ES 
, - - C4UTALW DESTAOUEDECAUTAL mo- 

INICIO DAS ATIVIDAOES 

07 ATIVIDADES ECON~MICAS PRINCIPAIS _ ~ ~ _ _ j * " i  

lREmAExA . .., . *  
.:ta:~.n<!- 

? . OUT- ,. ..- . _ ,> .._"i 

, . 
OüiRAS ATIVIDADES ECDN6MICAS 











D O  RIO GRANOE DO SUL 
- P O L I C I A  C I V I L  

e com o original, do que dou fB. 

T&b@liil. e Registradora substituta 

'-1 AUTENTICO o presente cópia reprográfica I 

Sabeliã e Registradora Substituk 

I , " - -  - -  
\i RcGll'.(A FKAN1L 

TlbeliB e Registradora Substituta 



ASSOCIAÇÃO CULTURPLL VALE DO SOL 
CNPJ 00.766.075/0001-88 

li 
'i 

De acordo com a Ata 0812003 declaro que a sócia Denir Henrique solicitou 

afastamento do cargo de Secretária Geral da Associação assumindo este cargo o 2" 1 
1 

Secretário, Sr. Danilo José Schuster, ficando em conseqüência vago o cargo de 2" 

Secretário. 

Vale do Sol, RS, 28 de abril de 2004. li 
i 



Claudeomir r p ,  representante legal da 
WSSBBA@~O eumuwu DO SOL, muzrnw para os 
devidos fins que: 

- O endere~o completo da sede da entidade 6 na Av. 15 de 
Setembro no 1124, na cidade de Vale do Sol, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96878-000; 

I 

j - Todos os dirigentes da entidade residem na 6rea da 
comunidade a ser atendlda pena estas" ou, se a UocaUMade 
for menor ou igual a 3,5 Km, na brea urbana da localidade; 

- A entidade n8o d executante de qualquer modalidade de 
serviso de radiodifusão, inclusive comunit6ria, ou de 
qualquer serviso de distrIbui@o de sinais de televlsgo 
mediante assinatura, bem como a entidade nao tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condQ~6es, p e outra entidade 
detentora de outorga para execus" de qualquer dos 
servisos mencionados; 

- - O n o m  fantasia da Entidade ou da emissora, se este for 
I ' utilizado, ser6 RBdio Comuwit6rla Vale do Sol FM 104.9; 

- - O local pretendido para a iifustala@~o do sistema irradiante 
I posslblllita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. 8 

da Norma CompíJementar no 1/2004; 

- As coordenadas geogrBfflcas, na padronlmas 
29% 3 6 9 1 "  de latitude e 52.W 41' 13," d 
endere~o proposto para instalas80 do siste 
Avenida Quinze de Setembro, 1124, na cOd 
Sol, Estado do Rio Grande do Çu3, CEP 9687 

- W entidade apwsentar-6 Projeto Ukenico de ac 
disposi~beç da Norma Complementar no 01/40 
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a s  indicados em seu requerimento, caso sejz@t? - ,sV 

selecionada; 

- A entldade requerente não possui quaUquer vinculo de 
subordinag8o ou que a sujeite a gerencia, & admlnistrag80r 
ao domlnao, ao comando OM a orientagso de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposta no art. 11 da lei 9612198. 

Erndereeo para correopond@ncia: na Av. 15 de Setembro no 
1124, na cidade de Vale do Sol, Estad.0 do Rio Grande do Su1, 
CEP 96878-000 
Telefone para contato: OXX - 51  - 3750,1302 
Corraio elbrbnico (e-mail) : ckarnoppQgaz.comObr 
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Os abaixo assinados, dirigentes da ASSBCIA~~B 
CULTURAL VALE DO SOL, DECLARAM COMPROMETEM-SE ao 
fie0 cumprimento das normas estabelecidas para o Serv i~o  de 
Radlodiffush Comum it$ria atravks da Lei 9.612/98, Decreto 
2.61 5/98 e Portaria MoC, R03/04, 

Vale do Sol, m 5  de-o de 2004. 
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Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LIVINO da carteira de 
identidade no na Avenida Quinze 
de Setembro, Sol, Estado do Rio 

-l física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL que tem por 

j 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
- pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 

- 
\ . Nome: Livino Eresontino Macedo 

CPF: 95814 970/3L1 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

JANICE da carteira de 
identidade no Avenida Quinze de 
Setembro, Sol, Estado do Rio 

física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do So.1, RS , 19 de abril de 2004. 

CPF: 009.114.430-29 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h 

Jm 3*) 4 4  
%p" 

rtador da carteira de 
identidade no 7.05 $76 03.9 1 , residente na n w  4s d~ S-. I.13 (9 q I na 
cidade de V 6 ~ O ' S O I ,  ~ s f a d o  do Rio Grande do Sul, CEP 
96878-00 2 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

r demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

residente na 

- 
96878-000,/fjessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

da carteira de 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 

J?!octtm 5;e& 
Nome: ~/.LuQ 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

$ 5  
0 .  3 
3 ;lb.,.$( 3 

ir, 'õ" 
r 9  ug - sa 

carteira de 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
I I 

' I 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 

CPF: 1'8536' 
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Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, . ; L 4.. da carteira de 5; k /j(C+<z AJP 4 . 4  
identidade no a ., s, 0937 , residente na 

i / e / ~ r ~ e d m  aJas 1 
- 

na 
é do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 

física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

i 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 
,/ ,' 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

po &dor da carteira de 
no .3@/992 w3 I/" /, , residente na 

n/%5ciz 1 na 
- 

L 1 
I, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
ica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vale do Sol, RS , 19 de abril de 2004. 



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da cidade de Vale do Sol-RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nossa cidade. 

/ 

NOME, J~ENTIDADE ' ENDEREÇO I LOC 
yc-,,-t,~2/3c ,-<J;I; f, A r &mt5 ,Y~,$~I,~SO L I ?d l iY ' /  /'&2//4 {~N~J,.)JO - I/@ DO S 

ALIDADE I CEP ,I, ASSINATURA 
$-+I 36f?Laoq/,)'- .OLi g&2,41t , L  A t F I 7 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da cidade de Vale do Sol-RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nossa cidade. 



A@ M\m!st6ric~ das C@muml~8g6@s 
Drasilia - DF 

W Prefeitura Municipal de Vale do Sol, CM PJ 
94.577.57440001-70 com sede na localidade de Vale do Sol, 
WS, na Rua Augusto Emmel no 40 CEP 96878-000, vem por 
meio desta manifestar seu apoio Acsc~eiag%@ Cdt~rp80 V a k  

0~30 no sentido de que a mesma venha a receber outorga 
por pau-te do Governo Federal para executar Servi~o de 
RadiodiffusMo Comunitsria em Vale do 











Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewlços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

Distância (km) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53100000873/04 (Concorrente) LocalidadelUF : Vale do SollRS 

Entidade : Associação Cultural Vale do Sol 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 285 

DISTÂNCLAS 

Dlatâncla A:B Distância A:C I IBEE Aviso 
Latitude: 1- (29536131 

1 .Entregou documentaHo tempestlvamente? 

O Sim O Não I 
12,~ndereço da Antena Proposta: 1 

12.l.~ndereco do Studlo: 1 
I I 

I ~ u a  Quinze de Setembro - No 1 124 - Centro. 7 
I3,~elacão de concorrentes (d e 4000 mk 

i. -- - - - - -- - - - - - - - - - - - -- -- - 
,4,Dependentes ordenados pela precedéncla doavisode inscrição (d C 4000 m): I 

5,Conclusão com base na analise dos dlstanclamentos do mesmo canal: . 

O VIÁVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND O ACO 0 OUTROS I 
--- -- --: 

i6.A estação situa-se em munlcíplo de Faixa de Fronteira? 

\ /- _ __ _ _ _ -. 
,7.Declaração do representante legal da entidade relatlva ao Item 6.7, IX da Noma O2í98. ; ' I. - - .  --- ~ _ ~ p__.-..-_. 

O Sim 0 Não 

9 A  brea urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

O Sim O ~ ã o  I 

terça-feira, 5 de outubro de 2004 Página 1 



11.Este enderepo está sedlado na área da comunidade para qual a emlssora pretende prestar o sewlço? 

@ Sim 0 Não 0 lndeterminado I 

***** Não tem concorrente. 

terça-feira, 5 de outubro de 2004 
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9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? i 

O Não O Sim 

fls 34 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O Não 

fls 34 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  
. . . . . .  . . . . . . . . . . . . 

fls 14 . . . . .  . . .  . . . . . . .  . . 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã Mandato: ( 02 anos Validade: ( 31108103 
.............--..... .,, .-..-.........-- 

pome do Dirigente Cargo Maioridade I Ii~acionalid. j; Decl. Fiel 1 
I/ Cumprimento 

...................... i i  .................................. 
-......................-...-...-.......-,C__.....-~--.-....-..--. 

CLAUDEMIR KARNOPP 719.108.080-91 i!PRESIDENTE i a @ &a 
__-L-_------ , ............................................................ ...... 

DARCI FISCHBORN 363.698.610-49 'MCE-PRESIDENTE i rn I .  .................................................................................... ! ................................................. 4 151 'i4 
D A N T o ~ ~ É S C % ~ - - ~ ~ ~ % - ? ~ ~ S E C R E T ~ R I  O GERAL i 'i4 L-__ ,. .......................................................... - , :.,. .- .......... ..........-... 

151 'i4 
.................................. 

IVO DE AZEVEDO 186.842.890-72  TESOUREIRO I... II L 'i4 r-.;---..-..- ............................... ..................................... i; : .-.----.-.--.-..-,r . .  @I 'i4 
FLAVIO HIRSCH 280.014.860-87 / ~ S O U R E I R O  i -- - -- -. ___L ' ...,i".... 

PJ 151 
....... ................................. ......... .................................... 

ALEXANDRE FINKLER 11111 761 107 290-00 !!DIRETOR DE 1 !. ............................. 'i4 @I ........ .......... ....... 

L I - - 
AVENIDA QUINZE DE SETEMBRO, 1124- CENTRO 

13.Conclusão da Análise : 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53100000873-04, na localidade de VALE DO SOL- RS, r)o qual essa 
Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 0112004; (...) constando a retificação do campo de 
descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas 
anteriormente". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro " A  do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Juridicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", 
mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998; 

2- adequação nos artigos que tratem: dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, bem como os 
direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cid 
localidade; a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os c 
os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vi 
nas instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus represen 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o di 
da entidade, nas instâncías deliberativas existentes; 

3- adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral, conforme as disposições constantes do art. 59 cap / 

único para associações comunitárias, bem como 
2002, que institui o Código Civil, ou seja: "... que 

-_-^r__- 

-___/-- - 
da Diretoria, para alterações estatutárias ou dest 
comunitário; "... que a assembléia poderá ser co 
para discussão e decisão relativa a assuntos de 
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dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

r 
~ 3 %  p1 

L 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 
:-%. ";. ", "::*5'a 5 

4- inclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da I -- 
comunidade atendida; 

5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

6- substituição do art. 12 por: sendo uma associação comunitária deverá constar que: "...em caso de extinção, o 
remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos já designada no estatuto ou, 
omisso, este, por deliberação dos associados a instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 

7- substituição da alínea "e" do art.35 para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, 
nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

8- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais; 

9- substituir no art. l0 do Estatuto Social os termos "Sociedade Civil" por "Entidade Civil" 

1 10- substituir em todos os artigos onde consta o termo "sócios" por "associados"; I 

i 11- substituir no Parágrafo l0 do art. 13 os termos "ser escolhidos entre os sócios" por "ser eleitos entre os associados"; 

12- excluir da alínea " b  do art. 15 e do art. 20 os termos "ou emissoras" 

13- substituir no art. 16 os termos "três pessoas" por "cinco pessoas" e "três entidades" por "cinco entidades"; 

1 '  14- excluir do art. 20 alínea "a" os temos "e comercial" I 1 
15- exclusão do Parágrafo 4O do art. 32 e alínea "c" do art. 33 

I 
b c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e a Ata de Eleição datada de 31/08/2001, 

foram devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1 .I da Norma Complementar 01/2004; 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados 
no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 31/08/2003, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes 
ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da.sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

E o relatório. 
A Consideração Superior, 

ec?,-JaA4L 
Relator(a) ddbnálise 

VILMA ALVARENGA FANIS 

Chefe tlt! !.i 

segunda-feira, 7 de março de 2005 
1 1  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . \ .  v... ,I 

SECRETARIA DE SERVLÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA q%@q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ryy - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Assunto: Solicitação de Documentação 'I 11 I/ 

I 
i 
I 
I 
1 

Oficio n." 3 1 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Representante, 
I 

1 
I 

I 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100900873-04, na localidade de 
VALE DO SOL- RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a 

li 
V,Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Brasília, c?, de março de 2005. 
I 

Ao Senhor 
CLAUDEOMIR KARNOPP 

I 
'I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 
AVENIDA QUINZE DE SETEMBRO, 1124- CENTRO 

!I 
96878-0001 VALE DO SOL1 RS 

I 
I1 r 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 1 

Ministério da Fazenda - CNPJfMF, conforme disposto no subitern 7.1, alínea "a" da Norma 1 
Complementar 0112004; (...) constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas anteri~rmente"./~ < 

1 b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos i 

subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da No- ~om~lementar  0112004, constando as alterações estatutárias li 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 11 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: /$ ( bQ 6 3 4 . i /  

/I 
1; I 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de / /  

Radiodifusão Comunitária7', mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme 
I 

incisos I a V do art. 3"a Lei np 9.612, de 1998; /o i 6 3 L i/ 
I I 

MWGS - 

2- adiquapã6 nos artigos que tratem: dos ciitérioi para ingresso, d&rnis&ão e ' exclusão - dos 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando' o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na loc 
intermédio de seus representantes legais, o direito de e 
dos órgiios deliberativos e administrativos, bem como o 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

- RADCOMIDOSISSCE-MC 



r -c6,$-i 8 3- adequação dos artigos referentes à ~isembléia Geral, conforme as disposições coMan s do - - 
art. 59 caput e par&rafo único para associações comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para 
fundações, da Lei n V  0.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: 
"... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário; "... que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente 
por, no mhimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 11 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 11 

11 
seguintes; /? e 

4- inclusão de dispositivo que trate da determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
! 
8 

residência na área da comunidade atendida; j., K , ,J k *  
1 5- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 

da receita entre os associados; ,,r, ,q' . 
'f 

I 

6- substituição do art. 12 por: sendo urna associação comunitária deverá constar que: "...em caso I 
de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fms não 1 

r econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos associados $I 
instituição municipal, estadual ou federal, de fms idênticos ou semelhantes; /o r( e -  

7- substituição da &ea "e" do art.35 para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; / @ "j q5 
8- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; /o 3 , 
I! 

I I 9- substituir no art. l0 do Estatuto Social os termos "Sociedade Civil" por "Entidade Civil" /o I> 

1 
1 

10- substituir em todos os artigos onde consta o termo "sócios" por ccassociadosyy; 105 I 

11- substituir no Parágrafo l0 do art. 13 os termos "ser escolhidos entre os sócios" por "ser eleitos 
entre os associados";/,3 

( ,  , . . . - 

12- excluir da alínea "b" do 'art. 15 k do art. 20 os termos "ou erni~sorasyy /" q 
13-substituir no art. "três pessoas" por "cinco pessoas" e "três entidades" pof 

"cinco entidades";/ 

14- excluir do art. 20 alínea "ayy os termos "e comercial" 

15- exclusão do Parágrafo 4" do art. 32 e alínea "c" do art. 3 

MWGSI Processo no 53 100000873-04 RADCOM/DOS/SSCE-MC 
/-- 

1 



c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
Eleição datada de 31/08/2001, foram devidamente registrada no Livro "A" do Registro 
~urídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acomganhado de Certidão ~artoráriácom~rovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004; v cA 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos, 
relativo B última diretoria, expirou aos 31/08/2003, e havendo alterações na composição do Quadro 

I/ 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; /G y 44 @O 

11 
i, 
I' 

e) relaqão contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 

/i 
' I  
11 

como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 1; 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar< i 
0112004; 

1 + i  I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 

ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados / I  

sob pena de arquivamento do processo. l1 
11 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por, 
igual perfodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 dq Norma Complementar 
0112004. 

I Atenciosamente, 

MWGS/ Processo no 53 100000873-04 RADCOMIDOSJSSCE-MC 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL VALE DO SOL 
Fundada em 31 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços: 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.90910001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, processo de solicitação de serviço de 
RADCOM no 53100000873-04, vem mui respeitosamente, a digna 
presença de Vossa Excelência solicitar a prorrogação do prazo de 
20 (vinte) dias concedidos através do Oficio no 1031120051 
RADCOMIDOSISSCE-MC, de 08 de março de 2005, por igual 
período ao concedido. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento, 

H s o l ,  RS, 2*rço de 2005. 

Ilmo.Sr. 
SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
BRASILIA - DF 







ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 

I Fundada em 31 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços: 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.90910001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, processo de solicitação de serviço de 
RADCOM no 531 00000873-04, vem mui respeitosamente, a digna 
presença de Vossa Excelência enviar dos documentos solicitados 
através do Ofício no 1031120051 RADCOMIDOSISSCE-MC, de 08 
de março de 2005. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento, 

Vale do SojpnS, 09 de março de 2006. 

Livino Eresontino Macg&TtRi,3 ,,, C O ~ U ~ ~ ~ U * O C E ~  

Presidente gi.asfLI.$, . DF 
5=3@3@ Q47470f&33s435 

S%AP,Q;%;Sà: 

f '1 ii:i4,Qi:i0f...lq :q- 
rsin-a*"=---'-"3 -- 

Ilmo.Sr. 
SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
BRASILIA - DF 
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I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

( Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
04 .825 .90910001  - 3 0  COMPROVANTE DE I N S C R ~ Ç ~ O  E DE SITUAÇAO i;lll:$;RiuRA 

CADASTRAL 

ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO SOL - 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

c 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
9 2 . 2 1  -5 -00  -Atividades de rádio 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
3 9 9 - 9  - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVENIDA 15 DE SETEMBRO 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
VALE DO SOL 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2811 1 1 2 0 0 1  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
I******* 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2006 



Tabeiionat o de Protestos 
Cambiais e Registrais de Títuios, 
Dccla.entos e Pessoas Zurídiczs 

Boi. leq7nete Thü-mas - 2egistradsr 
tlviâii Regiiici Frâiitz - 8-&stituta 

Rua Arno uilmann, 473 - Fone: (Sij3750-i400 
96878-000 - Z,'ale do S ~ ~ / R S  

EIEL. Iu'EQUETE THOiylAS, Reg-istrador do S e r v i ~ o  
do Registro Civi l  das Pessoas Jur íd icas  des te  
município de Vale do Sol/RS, Comarca de Vera 
Cruz/RS . 

CERTIFICO, a  pedido de pa r t e  iiiteressada, que 
revendo ilo Serviçio de Reqistro Civi l  das Pessoas Jur íd icas  a  meu - 
cargo, no Livro A-01, a f l s .  Ollv, sob no de ordem 012, em data  de 
28.10.2005, 10/?00.5, da ASSOCIAÇAO 
CULTUmL DE VALE DO SOL, a t a  e s t a  com a  f inal idade de A 
Estatuto Social ,  EleiMo (-ia Nova Dire tor ia ,  Prestadão de Coiltas e  - 
Assuntos Gerais. É o que m e  cuzrlpre c e r t i f i c a r .  O re fer ido  é 
verdade e dou f é .  Emol.R$ 8,00 

Vale do S ~ & ~ - 2 - ~ ~ a r C o  de 2 0 0 6 .  

/ \ 
~ e l  . ~ e C u e t e  Thomas 
Registrador P ú b l i ~ o  

Serviço hlotârial e Registra1 



Associação Cultural Vale do Sol 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ART~STICA, CIENT~FICA E 
DE COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTE DE CENSURA OU LICENÇA" 

(Item IX art. 5" da Constituição Brasileira) 

I 

I1 

CAP~TULO 1 - DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 1 1  

ENVOLVIDAS 
I 

1 
1 

ART. 1" - A Associação Cultural de Vale do Sol, fundada em 31 de agosto de 2001, com 
sede provisória, no Município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, é uma entidade 
c i v ~ i a a n a ,  baseada nos princípios dã I1 

solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social constiturda 11 

a p a r ~ & á r i a , ~ u a l q u e r  discriminação, sem fins lucrativos. A Associação teta 11 
duração indeterminada com número ilimitado de associados e sua sede provisória esta 

---------- __T 

' )I 

localizado a Av. 15 de Setembro, 1 1 2 4 , ~ U d ~  S 
-_e__-___ _---- - 01: E L  I! 

> 

ART. 2 O  - A Associação Cultural Vale do Sol tem por finalidades: -- 

a)-+"coniibuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar. 

bJi contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 
organizadas. 

c) organizar e implementar eventos e projetos de comunicação social voltados a 
comunidade local. 

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
) nacionais informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo 

relacionados as comunidades e de seu interesse. 
e) promover cursos de capacitação profissional na área da comunicação social, 

observada a legislação vigente. 
f) prestar assessoramento na área de comunicação social a entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos. 
g) organizar um arquivo público com registro sono&, fotográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas no seio da comunidade, ou interesse geral. 
h) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos 
i) divulgar produções artístico-culturais locais de caráter c 

j) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servi 
que necessário. 

~.)%~ortunizar à difusão de idéias, elementos de cult 
comunidade. 

m) criar uma emissora de Rádio Comunitária, que ser 
população de Vale do Sol e de toda a região, sem fins I 

n) executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 



6.' , B 
o p a r  oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos s o c i d ~  

da comunidade; oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade coma 
legislação profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

p) fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

q) a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos 
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, o ingresso, como associadas de pessoas juryicas sem fins lucrativos, sediada 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

) entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

I I 

11 
ART. 3" - Poderá participar de todas as atividades da Associação Cultural Vale do Sol 

qualquer pessoa independente de raça, cor, sexo ou opção sexual, condição social ou 
I! 
11 

financeiro, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, r 
li 

desde que concorde com o disposto no presente estatuto. 
J 

1 

ART. 4 O  - São direitos das comunidades envolvidas no projeto: S 

a) fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
b) ter acesso a qualquer documentação oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito a 
diretoria, resguardando-se as informações de caráter-pessoais, tais como cópias de 
documentos, número destes, etc., exceto se aprovado em reunião de diretoria; 

c) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios. 

i ART. 5" - O quadro de associados da Associação Cultural Vale do Sol, será formado por 
três (3) categorias de associados: 

I 

a) Associados Fundadores - aqueles que assinaram o livro de presença e constam na 
Ata da Assembléia da Fundação da Entidade. 

b) Associados Contribuintes - aqueles que se integrarem aos quadros da entidade após 
sua fundação, passando a pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em 
Assembléia Geral; 

c) Associados Beneméritos - aqueles què receberem este titulo da Assembléia Geral 
por reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado a entidade. 

Parágrafo único - A contribuição financeira regular e obrigatória 
estabelecida pela Assembléia Geral em forma de trimestr 
anuidade, será diferenciada, exceto para o associado beneméri 
será optativa. 

ART. 6" - São direitos de todos os Associados: 

a) ter voz e voto na Assembléia Geral. 



b) propor a Diretoria e demais órgãos da entidade medidas, pr 
julgar conveniente, 

c) candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário Fiscal ou 
de qualquer organismo ligado a entidade e exercê-lo, se eleito; 

d) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive Cadastro dos 
Associados, mediante solicitação por escrito; 

e) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou implantado através de convênio. 

Parágrafo 1 " - O direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o 
associado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas 
obrigações financeiras. 

Parágrafo 2" - Os serviços de que se trata a alínea "e" são extensivos aos pais, cônjuge e 
filhos dos associados. 

ART. 7 O  - São deveres dos associados: 

) a) manter em dia sua contribuição financeira obrigatória. 
b) participar da Assembléia Geral elou de qualquer outro órgão que esteja vinculado ou 

para que tenha sido eleito; 
c) zelar pelo bom nome da entidade; 
d) não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 

denunciando-as nos fóruns devidos. 
Parágrafo 1" - O associado que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 

consecutivas, não justificadas, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 

Parágrafo 2" - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito a diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer 
antes de seis meses de afastamento. 

CAP~TULO I1 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

ART. 8 O  - São órgãos permanentes da Associação Cultural Vale do Sol, a Assembléia 
Geral, a Diretoria e o-Conselho Comunitário Fiscal. 

ART. 9" - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será con 
uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos tr 
prestação de contas da diretoria e discussão de assuntos gerais d 
elou das comunidades envolvidas. l /Pc,.  LOioi 

d/ 

Parágrafo I "  - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
da Diretoria e do Conselho Comunitário. A convocação deverá ser feito 
quinze dias de antecedência, através de edita1 fixado na sede da entidade e por publicação 
em jornal de ampla circulação local ou por panfletagem. 

Parágrafo 2" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados, e em segunda minutos após, com 
qualquer número de presentes. 



I - .  
Parágrafo 3O - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, 8 - '''* 

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presenes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ART. 10 - Compete privativamente a assembléia geral: 
I - destituir os administradores; 
II - alterar o estatuto. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é 
exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 
será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

ART. 11 - A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e local 
por ela determinada, e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, ou por pelo menos 115 de seus membros do seu quadro social, através de abaixo 
assinado. 

ART. 12 - A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em Assembléia Geral 
extraordinária convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, 
sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo 
menos 30 dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no 
Art. 09, parágrafo 1 O .  

Parágrafo 2' - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze.dias antes da data 
marcada para realização da Assembléia Geral convocada para este fim, mediante 
apresentação de pedido por escrito a comissão eleitoral. 

Parágrafo 3" - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados 
pela própria Assembléia Geral. 

Parágrafo 4" - Somente poderão ser eleitos e votar os associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação. 

Parágrafo 5O - Todos do dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atingid3 

- 
parágrafo 6 O  - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre I___ os 

associados. 

ART. 13 - Emxam- de e ~ t i n ~ ~ ~ ~ c i a ~ A s s o c i a ~ ã o ,  o remanescente do seu patrimônio 

ART. 14 - A diretoria será c o m ~ s _  
_p--- 

- Pres.idente 
/ 

- Vice-P~sidente 
- f l S ~ r i ~ - -  
- Segund~SSe.cx~tário 
- ~ Z u r e i r o  -- 
-' Segundo Tesoureiro 
,--------- 9a- 



- Diretor _-_- de -- Ornes 

Parágrafo I "  - Os diretores deverão ser eleitos entre os associados constantes do 
Cadastro de filiados. 

Parágrafo 2" - Havendo vacância do titular, o vice assume imediatamente. No caso de 
vacância dos cargos de presidente e vice, deverá ser imediatamente convocada a 
Assembléia Geral para eleição de nova Diretoria. 

Parágrafo 3" - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Presidente em 
duas reuniões ordinárias consecutivas, ou tr&s alternativas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

ART. 15 - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral 
extraordinariamente convocada com este fim específico, nas formas do artigo 09", parágrafo 
I " ,  nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 
entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
diretoria, será eleita uma comissão diretora provisóri8, composta de três associados 

) fundadores, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do 
artigo 9" deste Estatuto. 

ART. 16 - O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses 

I com a finalidade: 
)I 

a) apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1" - O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
que julgar necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros, e 
com quorum mínimo de dois conselheiros. 

Parágrafo 2" - Os membros suplentes poderão, obedecidas a ordem de suplência, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Parágrafo 3" - Em caso de constatação de irregularidade nas contas da entidade, 
dependendo da gravidade, o Conselho Comunitário Fiscal poderá convocar a Assembléia 
Geral para propor a destituição parcial ou total da Diretoria - Executiva. 

I ART. 17 - O Conselho Comunitário Fiscal será composto por no mínimo cinco pessoas, 
associadas, representantes de pelo menos cinco entidades pertencentes a comunidade da 
área de abrangência da emissora, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, sendo três titulares - um presidente, um 
vice-presidente, um secretário, e no mínimo dois suplentes (1 " e 2") eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de dois anos. 

Parágrafo 1" - O mandato do primeiro Conselho Comunitário Fiscal, será de apenas um 
ano, para que não haja, a partir de então, coincidência de mandatos com a Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo 2" - O suplente será convocado a assumir em defi 
vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou i 
comunicado por escrito ao presidente do Conselho. 

Parágrafo 3" - Caso ocorra o afastamento de dois c 
reunião para eleição de novo conselho, e este terá um m 

ART. 18 - Os cargos da Diretoria Executiva e do Con 
em nenhuma hipótese, remunerados, salvo o disposto n 
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ART. 19 - Os cargos de direção Técnica dos Serviços que vi 
pela entidade, como Arquivo Público, Emissora de Rádio e TV, Biblioteca, etc, serão 

quantitativo da remuneração dos membros. 
preenchidos através de eleição em Assembléia Geral, que definirá também a forma ou o 

ART. 20 - A receita da Associação Cultural Vale do Sol advirá: 

a) da contribuição regular e obrigatória dos associados; 
b) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação; 
c) de verbas provenientes de convênios; 
d) de verbas provenientes de subsídio oficial; 
e) do apoio financeiro de entidades de cooperação, seja nacional, ou internacional, a 

projetos específicos. 

ART. 21 - A Emissora que vier ser administrada pela Associação Culfural, deverá ser 
gerida por Regimento Interno votado em conformidade com o Capítulo 111, deste estatuto, 
entre outros: 

a) direção técnica formada por três membros: um Diretor de Programação; um Diretor 
Administrativo, Financeiro e um Diretor de Radio-Jornalismo indicados pelo Diretor de 
Operações e eleitos em Assembléia Geral, para um mandato de dois anos, podendo serem 
destituídos, caso não cumpram os objetivos propostos pelo presente estatuto. 

b) o Conselho Comunitário Fiscal ficará encarregado de avaliar periodicamente a 
programação, orientando os programadores e quando for o caso, propondo a destituição do 
programador que mostrar-se inapto para a função ou que violar os princípios da Entidade. 

c) as programações opinativas e informativas observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e versão simultâneas em matéria polêmica, divulgando sempre, as diferentes 
interpretações relativa aos fatos noticiados. . 

ART. 22- O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma prevista no artigo décimo primeiro. 

CAP~TULO III - ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA 

ART. 23 - Caberá a Diretoria, coletivamente: 

a) traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 

b) convocar a Assembléia Geral; 
c) indicar um de seus membros ou associados para represe 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do pres 
julgar conveniente; 

d) elaborar relatório semestral das atividades, realizaçõ6s e atos 
e) prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário 

Assembléia Geral ordinária ou quando solicitado pela Assembléia Ger 
f) autorizar a admissão de funcionários, bem como salários 

formas de remuneração; 
g) efetivar a realização de convênios que se dessa Entidade; 

h) aprovar e modificar regimentos internos de 
ser implantados elou administrados pela entidade; 

i) autorizar a aquisição de equipamentos. 



ART. 24 - Caberá a cada membro da diretoria: 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem I 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) representar a Entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 
d) assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

ART. 25 - Caberá ao Presidente: - 
a) coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral; 
b) representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 
c) responder em iuízo pela entidade; 
d) assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral; 
e) assinar juntamente-com o secretário as atas de reuniões e demais documentos de 

circulação interna e externa. 

ART. 26 - Caberá ao Vice-presidente: 

1 a) participar ativamente das reuniões de diretoria, "contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

ART. 27 - - Caberá ao Secretário-geral: 

a) secretariar as reuniões de diretoria e as seções de Assembléia Geral, lavrar e assinar, 
juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamentecom o Presidente; 

c) manter o cadastro de associados; 
d) manter sob controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 
e) implementar o arquivo histórico da entidade. 

ART. 28 
a) partic diretoria, *contribuind 

coletivas; 
b) substit m caso de seu impedimento tempo 

ART. 29 - 

a) manter sob controle toda movimentação financeira da Entidade; 
b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Enti 
c) apresentar os balancetes a diretoria; 
d) assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento da 

da Entidade; 
e) estabelecer uma previsão orçamentária; 
f) Buscar juntamente com o Diretor Administrativo 

viabilização econômico da entidade; 



' , 

g) ~ a n t e r  sob seu controle todo patrimônio da Entid3de, que 
imóveis, equipamentos, materiais de consumo e outros; 

I ART. 30 - .- Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
c) Buscar juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro e Comercial, fundos para 

viabilização econômico da entidade. 

ART. 31 - Caberá ao Diretor de Operações: - 
a) implementar e supervisionar a programação da Rádio e TV que vier a fazer parte da 

Associação Cultural Vale do Sol, respondendo pela qualidade operacional das atividades 
desenvolvidas pela entidade. 

I 

ART. 32 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões de diretoria é de quatro membros. 
Em caso de empate nos processos de votação nas reuniões de diretoria, o assunto deverá 
ser remetido a próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde se tentará resolver o 
impasse. 

CAP~TULO IV - RECEITAS E DESPESAS 

ART. 33 - As Receitas da Associação Cultural Vale do Sol podem advir: 

a) da contribuição regular e obrigatória dos associados; 
b) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
c) de verbas provenientes de subsidio oficial; 
d) de apoio cultural de comércio local; 
e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente ' aprovadas pela diretoria. 
f) de verbas provenientes de convênios; 

Parágrafo 1 O - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela diretoria, que pode aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

ART. 34 - As despesas da Associação Cultural Vale do Sol podem se 



b) pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação &'O 
equipamentos e instalações, a título de pro-labore; 

c) revogado, 
d) patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1" - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

diretor de operações que, a critério da diretoria, poderá receber "pro-laboreu, caso faça 
necessária sua profissionalização. 

Parágrafo 2" - Em caso de dissolução da Associação Cultural de Vale do Sol os bens não 
poderão ser divididos entre os sócios, serão repassados a outra entidade que tenha a 
mesina ina i ade -& 

CAP~TULO V - PROGRAMAÇÃO M~NIMA DAS EMISSORAS QUE VIEREM A SER 
ADMINISTRADAS PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 

+ 

ART. 35 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

) a) tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequação de horário na programação. 

b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro de especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Este espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) transmissão e gravação de eventos como palestras, seminários, simpósios e outros, 
promovidos pelas entidades que tenham representações junto a Associação Cultural Vale 
do Sol. 

d) proibição de uso de qualquer horário com fins políticos partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas 
pela transmissão cujo convite deverá ser feito pela -Associação Cultural Vale do Sol, por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por contado horário político obrigatório, na 
forma da lei. 

e) proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 

1 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 

ART. 36 - Caberá a esta Assembléia de Fundação eleger uma DI 
Diretoria: 

a) registrar o presente estatuto, na forma da lei; . - 

b) estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de el<ifjtfpcia? , I.. L dgsta 
entidade; 



.I, 

ART. 37 - A eventual dissolução da entidade será decidida em Ass 
simples dos associados e seu patrimônio será destinado a entidadeq 
finalidade conforme parágrafo dois do art. 34. 

.-_i-C 

Vale do Sol, 02 de ri1 de 2005. % 

Presidente i 
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Os abaixo assinados, dirigentes da AÇSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL, DECLARAM e COMPROMETEM-SE ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da Lei 9.612/98, Decreto 
2.615/98 e Portaria M.C. 103/04. 

Vale do Sol, RS, 05,de abril de 2005. 
/\ 

(&dh+b 
Livino Eresontino Macedo 

Presidente 

~ l a v i o  ~ i r s c h  
Vice-presidente 

CPF 
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Secretário Ge_irad-, 

Segundo secretário 
CPF 761. 107.29OTO0 

Diretor de ~pet'idç&s 
CPF 719.108.080-21 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 
CNPJ 04.825.909/0001-30 

Livino Eresontino Macedo, Brasileiro, Casado, Trabalhador Autônomo; 
Presidente c 

CPF 695.814.870-34 

Flavio Hirsch, Brasileiro, Maior, Casado, Empresário; 
Vice-presidente 
CPF 280.014.860-87 

Danilo José Schuster, Brasileiro, Maior, Casado, Professor; 
Secretário Geral 
CPF 369.623.760-49 

Alexandre Finkler, Brasileiro, Maior, Solteiro, Empresário; 
Segundo secretário 
CPF 761.107.290-00 

Marcio Gass Vasconcellos; Brasileiro, Maior, Solteiro, Auxiliar Serviços; 
Tesoureiro 
CPF 017.830.180-97 

Astor Grunevald, Brasileiro, Maior, Casado, Empresário; 
Segundo Tesoureiro 
CPF 241.193.850-00 

Claudeomir Karnopp, Brasileiro, Maior, Casado, Servidor Público; 
Diretor de Operações 
CPF 719.108.080-21 
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b JUKIUILAa 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 
CNPJ 04.825.909/0001-30 

NOMINATA DE SÓCIOS FUNDADORES: 

Ireno Finkler, Brasileiro, Casado, Funcionário Público, maior; 
Claudeomir Karnopp, Brasileiro, Casado, Maior, Servidor 

Público; 
Telmo Rehbein, Maior, Brasileiro, Casado, Mecânico; 
Flavio Hirsch, Maior, Brasileiro, Casado, Empresário; 
Anselmo Machado, Maior, Brasileiro, Casado, Funcionário 

Público; 
Darci Fischborn, Maior, Brasileiro, Casado, Empresário; 
Hardi Walter Fischborn, Maior, Brasileiro, Casado, Médico; 
Darcilo de Azevedo, Maior, Brasileiro, Casado, Empresário; 
Danilo José Schuster, Maior, Brasileiro, Casado, Professor; 
Roselaine Blank, Brasileira, Casada, Maior, Secretária; 
Denir Henrique, Brasileira, Casada, Maior, Servidora Pública; 
Ivo de Azevedo, Maior, Brasileiro, Casado, Empresário; 
Astor Adelário Grunevald, Maipr, Brasileiro, Casado, 

Empresário; 
Mauro Francisco Mueller, Maior, Brasileiro, Casado, 

Funcionário Público; 
João Carlos Kist, Brasileiro, Casado, Maior, Empresário; 
Alexandre Finkler, Brasileiro, Solteiro, Maior, Empresário; 

LIVINO ERESONTINO 
Presidente 



Processo de Autorização - Análise Técnica 1 

Identif icação do Processo ,, .%$ 
Número / 53100.000873/04 

LocalidadeIUF -- 1 Vale do SollRS I--- 
Entidade i Associação Cultural Vale do Sol -- - 
Aviso 19 - _ _ _ _ i  - 
Publicacão : 01/01/2000 I 

Prazo 

Canal 

I Coordenadas e Distâncias 
\ 

Proposta 
(A) 

IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 e 19 Distância A:B Distância A:C 

Latitude 1 2953611 1 2953613 1 IBGE Aviso 

1 I L o n g i t u d e ~ 5 2 ~ 4 1 1 3 ~ - ~ 2 W 4 0 5 9  1 l 

L 
0.38 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

NumProcesso Distância (m) Status 

Dependentes ordenados ----- pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

I Lote Processo Municipio UF Distância Status 

I 1.Entregou documentação tempestivamente? 

1 @ sim C ~ ã o  

b . ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 

I 2.l.Endereço do Studio ' 
Rua Quinze de Setembro - No 1124 - Centro . I I.!- . ?I 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 CVIÁVEL (i EXL C DEP C. IND - c~~~ ~ O U T R O S  

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ‘.! , e, V 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7, I X  da Nor 

I @ Sim Não 
1 I ,  p 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7, X da Norma 02/98? 
I 

, C Sim C ~ ã o  

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
r 
i @ s i m  C N ~ O  

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Página 1 de 2 



! I Rua Quinze de Setembro - No 1124 - Centro . ]i 
1l.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

1 b Sim r Não r Indeterrninado - 
12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra 
projeto técnico 

Nome do(a) Engenheiro(a) A A .  1, 
8 -  -- --- 
i r ~ e ~ i n a  G e c i d a  Monteiro . -- ___?I 

I CONFIRMAR I 

RadCom] Página 2 de 2 
I 
1 
I 
I 



Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 
1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente a apreciação do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 34 do art. 223, da Constituição, deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, de de 2009. 
Maria da Glória Tuxi F. Santos 
Coordenadora-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em //2011 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



~MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 

8 "$, / , 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
- 

Referente Oficio no Jo 41 /O$SSR/DOUL -MC 

Processo n O 5 3  . A O  O . 0 C 0  8 '1 %/O $' Localidade: U - A  & e - 6s i . 
. . 

(4 Única entidade no locaübaiiro /ou com concorrentes: (J arquivado, u e r n  análise, ( J e m  exigência, (J insh-uidci I 
( Cumpridas integralmente -Processo hstmido ( la  Fase) 

. . ( cimpt-idas parcialmente, restando a apresentação da seguin- documentação abaixo descrita: 
:.. .: ....... ..... 

, . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
1 

I Observações: 

. , 

-. ... . . .  
. - ... .- 

I,& e Brasilia, h % 1 0 ~ 1 2 0 0 6  Engenheiro(%) responsável: . f i  
1 . . 

d i m f E :  J , / 3 . ~  ~ c . B . ' . .  ' . . ' FANTASIA: 0$3 3 I?) - ' . 
C r, ' k 4 ~ &  ~ ~ ~ 4 n n - ' n - ,  

v& Cb Fm i n ~ t ~  9 3. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Cumpridas integralmente. . . . . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . .... 

10 - 112.y - . . 
. . 

. . 

Observações: e,- ~ - *  71.1 . F-&r= h 2 6  . T a L -  ~ ~ 1 -  . - 7  

, I  U 

Brasíiia, I f / o $  12006 Analista responsávei: 2 , 4 3 c ~  



/ - (U / i l o ~ c o i v Y c * e e ~  . eayc 

,2q Ti- C c j . ~ c y - d b  
omQ 

- 
& < c 3 p c < A e  c 

&c- * vvA- 
- G-v~ P..,? 

/ 



r iv, 
4 8: 
, Fb.: 90 3 

sRdYn2: ti 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES # 

SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
433 - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 3  l2006/RADCOMn>OSlSSCE-MC 

Brasília, 48 de Maio de 2006. 
Ao Senhor 
LIVLNO ERESONTINO MACEDO 
Associação Cultural Vale do Sol 
Avenida Quinze de Setembro, 1124 - Centro 
96878.0001 Vale do Sol - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 
Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000873/04, na localidade de 
Vale do Sol - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que , 

sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que 
consiste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
i Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 

a estação do RadCom,, conforme disposto no suitem 12.1 alínea "a". 
\ 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004 , ou seja: 

b. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciai 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam s 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências i 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
transmissões; 

C) planta de armamento em escala compatível com a 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o 
irradiante, de modo a constar indicando: na forma GGOMM'SS", as co 



*c, 
C! 

de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp; 
o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O 112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1 .l, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
0112004; 

I F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os ' ' 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do .órgão competente do Ministério da: 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar' i:, 

0112004; I 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 9ldBp da.emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma ':. 

Complementar 0112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

A) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 31/08/2001, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão ~artoráriá comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Compl 

B) prova de que o Sr. Flávio Hirish é brasileiro nato ou 
e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de C 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; JQ 

C) declaração, assinada por todos os diretores, comp 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subit 
Complementar no 0112004; /O 6( Y1C, I 

I 
Vaf - Proc. No 53100.000873/04 - RADCOMiDOS/SSCE-MC 
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E) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executa& dè " 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. /o<@ /a 7 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderin ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

\ Complementar O 1 /2004. 
b 

Atenciosamente, Qqqq 
L. B. FERREIRA 

Secretário e Se iços de Comunicação Eletrônica \I: ' .  

Vaf - Proc. No 53100.000873/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOC~AÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 
Fundada em 31 de agosto de 2001. 

li 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços: 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.909/0001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, processo de solicitação de serviço de 
RADCOM no 531 00.000873-04, vem mui respeitosamente, a digna 
presença de Vossa Excelência solicitar a prorrogação do prazo de 
30. (trinta) dias concedidos através do Ofício no 2380120061 
RADCOMIDOSISSCE-MC, de 18 de maio de 2006, por igual 
período ao já concedido. 

Importante destacar, que a documentação de nossa 
Associação foi remetida para o estado de Minas Gerais junto com a 
documentação de outra requerente de serviço de RADCOM e estes 
nos remeteram via correios, motivo pelo qual, não tivemos culpa em 
qualquer atraso que tenha ocorrido no processo. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento, 

Vale do Sol, v, 10 de julho de 2006. 

Livi 

Ilmo.Sr. 
JOANILSON L.B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
BRASILIA - DF 

I 



Vale do Sol, 24 de outubro de 2066 

Ilmo Senhor 
Joanilson L. B. Ferreira 
MD Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do MC 

REF: Processo 53100.000873/04 
ASS: Atende Ofício no 2380/2oo6/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

c ) 
Senhor Secretário 

Em atenção à solicitação desse Órgão constante no ofício referenciado, 
encaminhamos o Projeto Técnico e seus anexos, referente à Rádio Comunitária 
de Vale do Sol- FM, da Associação Cultural Vale do Sol - do município de Vale 
do Sol, Rio Grande do Sul. 

Remetemos, igualmente, os demais documentos solicitados relativos aos 
aspectos jurídicos. 

8 Li no Eresontino Macedo 
Presidente 
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1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

-- . 

/ A ~ s ~ s ~ o ' ~ c ~ I ~ A ~ Ç ~ Ã ~ o ~  I c J u I L I T I u I R I A I L I  I v I A I L I E I  1 ~ 1 0 1  Islol~I I I I 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

j 1014/812151910191010IoIiI3IoI 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
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) LOGRADOURO 
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' 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
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I 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 
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BAIRRO CJDADE 

7 - TRANSMISSOR 
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8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 
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.' 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (h) EFICIÊNCIA DA LINAA i 

14101 . . I 'obo 1 1 4 / . 1 5 l d ~  I I I i l . l s l d ~  l o l . l s l s l  P e  

,<.i "" m 
Perdas.;na linha ( P L ) = ~  Eficiência d a  linha (Ei') = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,66) = -17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha- de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da  antena transmissora ao limite d a  área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,82 ) - 20 log 1 = 89,18 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

2 

12 - OUTRAS INF'ORMAÇÕES DE INTERESSE 

V 

ASSINATURA 



Livino Eresontino Macedo, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural Vale do Sol, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas 
sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões; 

Vale do Sol, 24  de Outubro de 2006 

Livino ~ rèson t ino  Macedo 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
Avenida Quinze de Setembro 1124- Centro 
Vale do Sol -Rio Grande do Sul, CEP 96878-000 
Telefone para contato: Oxx-5 1-3750 1052; 
Correio eletrôiiico (e-inail): clíarnopp~~~via~clIe~co~ii.hs 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL - FM 
PROC. 531 00000873-04 

LOCAL DE INSTALAÇAO DO SISTEMA IRR 
AV, 15 DE SETEMBRO 1124 

COORDENADA GEOGRÁFICA 29-36' 

RESP. TEC. VITOR DAHM - ENGENHEIRO ELET. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO SOL I 
REDEFINIÇÃO DOS LIMITES DO 

PERIMETRO URBANO 

ADMINISTRAÇÃO 
NELSON MICHEL L EVTO. CA DASTRAL URBANO (atualiza~ão) 

EXECUÇAO : 
SUPERF. TOTAL DO PER~METRO URBANO = 362,66490 ha 

LEVTO=CESAR DES=CHARÃO DEZ/2007 

ESCALA FOLHA 

POGRAFIA LTDA. MARIO LUIZ DUMMER - ARQUITETO 1/5000 UNICA 
CREA 81.252-D 



Antena Plano Terra 114 de onda 

Características Técnicas 

' 87.9 a 108 MHz IFaixa de Freauência I i 
I Polarização 1 Vertical 1 

50 ohms I 
/potência de entrada 1 300 Watts 
/Conector I Nou UHFFêmea 1 

Melhor que 20 I 
I 
i 
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Antena P ano Terra 114 de onda 
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Diagrama de Irradiação 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de el wação 

Elwaçãu em graus . . 



Declaro que a cota do terreno no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação Cultural Vale do Sol na Avenida Quinze de 
Setembro no 1124 em Vale do Sol - RS atende as condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da Norma Complementar no. 112004. A cota do terreno 
não é superior a tr inta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de u m  quilômetro em torno do local do sistema 
irradiante. 

Porto Alegre, 20 de setembro de 2006 

REGI CREA 9048-D 

Engenheiro Eletricista/EletrÔnico e Telecomunicações 
Av. Filadélfia 237131 Porto Alegre-RS 
Tel. (051) 3337 3262 FAX.(051) 3337 9728 
e-mail: dahm@net.crea-rs.orq.br 



Declaro atendendo o disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 01/2004, que a instalação da emissora da 
emissora da Rádio Comunitária da Associação Cultural Vale do 
Sol na Av. Quinze de Setembro 1224 no Município de Vale do - 
Sol - RS, n ã o  f e r e  o s  gabar i tos  de proteção aos  
aeródromos, pela inexistência de aeródromo na localidade. 

Porto Alegre, 20 de setembro de 2006 

& QA 
Eng. Vitor Dahm 

CREA-RS 9048-D 

Engenheiro Eletricista/ Eletrônico e Telecomunicações 
Av. Filadélfia 237131 Porto Alegre-RS 
Tel. 337 3262 FAX. 337 9728 
E-mail: dahm@net.crea-rs.ors. br 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha responsabilidade, que a instalação proposta no 
Formulário de Informações Técnicas, em anexo, da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL, atende todas as normas e exigências 
técnicas em vigor aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atesto que o contorno de 9 1  dBk da emissora não ultrapassa, em 
nenhuma direção, a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora, conforme cálculos teóricos demonstrados no Formulário 
de Informações Técnicas por mim assinado, equipamento transmissor 
e sistema irradiante a serem utilizados. 

Porto Alegre, 20 de setembro de 2006 

REG. CREA 9048-D 

Engenheiro Eletricista/ Eletrônico e Telecomunicações 
Av. Filadélfia 237131 Porto Alegre-RS 
Tel. (051) 3337 3262 FAX.(051) 3337 9728 
e-mail: : dahm@net.crea-I-s.orq. br 



CONFEA CREA-RS Regiqtro de Contrato de Acervo Téciibn rob foriiia de 
Anotaqáo de Responsabilidade Téciiica -Lei Federal 6496177 

Cwielhi *deia1 blrqtnMn8 
atura engrcnomo 

ConYlha ngmal* ~nirnhana Ugu<l;fun 
a ~ s n i m i a d , ~ o ~ a n ~ d o s u ~  Co~isellio Regional de Engeiiliaria, Arquitetura e Agioiioniia do RS 

Dadns da ART Agencia /Código do Cedente 044587000000058.4 Nosso Número: 
I Tipo: OBRAISERVIÇO Participação Tbcnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃO E CONVÊNIO 
- 

Motivo: NORMAL Cart.Vincu10: ART Vinculo: 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIJWAÇÃO 

I -si z 
' \ ~ r . ~ a r t e i r a :  RS009048 Profissional: VITOR DAHM -d. 

I E3 I Nome: $3 

Contratado 

I Nr. RNP: O Título: * Engenheiro Eletricista -Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 
9 

2 
Contratante 2 

Endereço: CPFICNPJ: 
Cidade: Bairro: CEP: O UF: 

Identificasfio da ObralServiqo 

Proprietário: ASSOCIAÇAO CULTURAL VALE DO SOL Telefone: 
Endereço: AVENIDA QUINZE DE SETEMBRO 1124 CPFICNPJ: 04.825.909/0001-30 

'Cidade: VALE DO SOL Bairro: CENTRO CEP: 96878000 UF:RS 

[te Atividade Técniczi DescriqZo da OhralScrviço Qnaiitidade Unid. 

c$ Qr 

E 
5 
*g 
8 
!i4 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 VIr Contrato: 400.00 Honorários: 400,OO 
Prev.tnicio: 2010912006 Prev.Fim: 2511012006 Ent.Classe: I Ivencto: 16/11106 valor ART: 28,OO 

2 Projeto Estação de Emissora de Rádio 1.00 IND. 

t?rl 

Autenticaçgio Mecânica PWC: Jâ1on omd?3/~<t 

I As partes elegem, para dirirni~divergências decorrentes do ~resente Contrato. a resolucão Ror Arbitraaemmela Câmara de 
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.. SERWÇOS NOTARL4S E REGISTRAIS 
Tabelionato de Protestos 

Cambiais e Registrais de Títulos, 
Documentos e Pessoas Jurídicas 

Bel. Nequete Thomas - Registrador 
Vivian Regina Frantz - Registradora Substituta 

Rua Arno Ullmann, no 473 - Centro Vale do SolIRS - CEP: 96878-000 - 
Fone/fax0**5 13750-1400 - E-nlail: iieqthomas@yahoo.com.br 
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Livino Eresontino Macedo, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL, DECLARA para OS 

devidos fins que: 

- A entidade não &executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária: ou de 
qijalquer serviço de distribuicão de sinais de televisão 

', ) mediante assinatura, bem como a entidade não tem como- 

I Xi€E@rante de seu quadro dirotivo ou de associadosl pessoas 
que, nessas condicões, par 

I 
ticipem de outra entidade 

detentora de o u t o r ~ ~ ~ !  exeçucão de qualquer dos I 

serviços mencionados; - / .  . t,,. . .. 
.. . . 

. , .  , . . Vale do Sol, RS, 09 de outubro de 2006. 

Livino Eresontino Macedo 
Presidente 

CPF 695.814.870-34 

Endereço para correspondência: na Av. 15 de Setembro no 1124, na 
cidade de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96878-000 
Telefone para contato: OXX - 51  - 3750.1382 
Correi3 eletrônico (e-mail): ckarnopp@viavaIe.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r r c s  1 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM , , % 

Identificação do Processo F 

Número: 531 00.000873104 LocalidadeIUF: Vale do SollRS 

Entidade: Associação Cultural Vale do Sol 

Aviso: 1 g Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 298361 1 298361 3 

Longitude 52W4113 52W4059 

Distância A:B 0.38 
( IBGE ) 

J L J 

Processo I 
- 

1- dodocumsntação tempestivamente? Sim 
-- 

1 0  daAntena Proposta 

I AV. Quinze de Setembro, 1124 . Centro 

Rua Quinze de Setembro - No 1124 - Centro . 
I 

2.1, 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Endereço do Studio 

4. 

I 6. IA estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Não 

VIAVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 





Referente Oficio no J380 /O@SSR/DOUL -MC - de 18 - 0.3- 12006 

Localidade: d& . & &$? - . . 
~ r o c e s s o n ~ 5 3 . f o o  . ooo. R 7 3  /o$ . . 

Entidade: &L d & & & ;  
/ 

Única.entidade o locaL/baino /ou com concorrentes: ( arquivado, C_)ern'análise; u e m  exigência, C_) instruí& 'I ' 
F. . .  

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmepte -processo instruido (Ia Fase) . . 

( C)mpridas parcialmente, restando a apresentação da seguint~ documentaqão abaixo descrita: . . . . .- 
:> . 
- :.. . j ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HAi3ILITADA 
... .:.:i 
' I  . ..- . . . . .  

Observações: + & &,&-,J dc +L- 
i' c m s o  &L& L+&)&-')q&&<. 

1 . . 
.... 

- .  
BrasEa, 1 ,,,&2006 Eogenheiro(ii) rcsponsi5vel: 

. . 

. . <  FANTASIA: c ~ps 3 4) . . . . . . . .  . - 
4 '  GQ c., r&'~oc,ccnj;--. 

ii do Q Fm il( 1 EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

( Cumpridas integralmente. . . - .  
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . - .  ..- 

. . .  
si...... hnr'd'w 

&-- r 1, 2s) L- - .  

Ck 63) : - - 

6s)- @DO- C d d  81 - 

Brasília; oQ ' j  - ( ~ / 2 0 0 6  Analista r&ponshvelt . -. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

t 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, QS de dezembro de 2006. 
AoSenhor - 

LIVINO ERESONTINO MACEDO 
Associação cultural Vale do.Sol ' 

Avenida Quinze de Setembro, 1.124 . . - Centro 
96878-0001 Vale do Sol - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53100.000873/04, na localidade 
de Vale do Sol - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" BASE: 

- novo diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas, ou seja, do 
fabricante "José Wilseu Rubia". 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 31/08/2001, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004. 

Obs: Consta Livro B.O1 Do Registro de Títulos e Documentos. ,/;O< 12 J . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trint+dia~mt&ns,&~,~*-~~- 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



&, dns C,, 
4, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Secretária de s e d o s  de Comunicação Eletrônica 
Interina 

./ / 
vaf - Proc. No 53100.000873104 - RADCOMDOSISSCE-MC a, 



Ilma. Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU '+ ' 

MD Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica lntorina do MC 
Departamento de Outorga de Serviços t 8 ! c t g ~ g ~ : ~  C?-JM~N;~:B 

Ministério das Comunicações - Ecí$3iilA.DiS 
53008 gQI-;;~gg;~$gj$-~Q 

23$<,3gT.08 98 
REF: Processo 531 00.000873104 
ASS: Atende Ofício no 7682/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhora Secretária: 

-- 

Em atenção a solicitação desse Órgão constante no ofício acima, cuja cópia 

segue em anexo, solicitamos seja prorrogado o prazo para entrega dos 

documentos solicitados pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme orientação 

constante no próprio ofício. 

Atenciosamente /7 

Presidente 

ASSOCIAÇAO CULTUFIAL VALE DO SOL 
Avenida Quinze de Setembro 1124, Vale do Sol -RS 



Vale do Sol, 16 de janeiro de 2007. 

Ilma. Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
MD Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica interina do MC 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações ;f.f!c2,1-;:sír! .. - r-i:% <. .* :J ,-,;?L< 'i ?:, 5 ,. c;: !.+ ! c,c !-L ~1 ;.. . ? --,-a 

:g;zjkz;; ;* TiG _ - 1 1 .  C .  

+$*p.Tg-t;2 f- ,= 2% .s -TZ <,.7<.m- - F. ' *.:*;r .- $I - B .Z i ,. BZ g" 5 -' -. -h,.. .-.i2 
- -. . Y :. ,d $2 2 $?, .r,, 

REF: Processo 531 00.000873104 
"5 .. . . , . . ..$ ,*. 

.*..-, - * 
: d 7- , >-:,-:z*:z A ASS: Atende Ofício ~ ~ ~ ~ / ~ o o ~ / R A D c o M / D o s / s s c ~ ~ ~ \ ; ~ ~ ~ ~ ' ; - ~  i??? 

3 

Senhora Secretária: 

Em atenção a solicitação desse Órgão constante no ofício acima, cuja cópia 
segue em anexo, encaminhamos a solicitação referente a Rádio Comunitária 
de Vale do Sol - FM, da Associação Cultural Vale do Sol, do município de Vale 
do Sol, Rio Grande do Sul: 

< Í 

1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 31/08/2001, devidamente registrada rio Livro "B" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

2. Novo diagrama de irradiação horizontal da antena transrnissora, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 

I especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem se apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Esse diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do formulário de informações 
técnicas, ou seja, do fabricante "José Wilseu Rubia". 

Outrossim, informamos que o fabricante da antena é José. Vv'ilson Rocha da 
JWSat Eaui~amentos Eletrônicos e não José Wilseu Rubia Como citado no 
Ofício rècebemos. 

Atenciosamente 

Liv 
Presidente 

ASSOCIAÇÃB CULTURAL VALE DO SOL 
Avenida Quinze de Setembro 1124, Vale do Sol -RS 



Antena Plano Terra 114 de onda 6 .:i: 
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Características Técnicas 
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Antena P ano Terra 114 de onda % - i i'" 
Diagrama de Irradiação 



Antena P ano Terra 114 de onda 

Diagrama de Elevação 

PT1 I4 
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SERVIÇOS NOTARIAS E ZUZGISTRAIS 
Tabelionato de Protestos 

Cambiais e Registrais de Títulos, 
Documentos e Pessoas Jurídicas 

Bel. Nequete Thomas - Registrador 
Vivian Regina Frantz - Substituta 

Rua Arno Ullmann, 473 - Fone: (51)3750-1400 
96878-000 - Vale do SO~/RS 

BEL. NEQUETE THOMAS, Registrador do Serviço 
do Registro -Civil s Pessoas Jurídicas deste 
município de Vale do Sol/RS, ,Comarca de Vera 
Cruz/RS . 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que 
revendo no Serviço de Registro C i v i l d a s i  d i  r a i  , . a meu 
cargo, no ~ i v r u - ~ ~ ~ a  fls. 003, sob no de ordem 003, em data de 
28.11.2001, encontrei o Registro dos ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE VALE DO SOL, onde consta ainda a averbação da 
Alteração Estatutária que esta registrada no ~ivro A-01, fls.n" 
012, sob registro no 013, em data de 2.8.10.2005. É o que me cumpre- 
certificar. O referido é verdade e dou fé. Emol.R$ 8,10 

Vale do SO~/R$ 02 de ~eve)reiro de 2007. 

L. 
4 

Bel.Nequete Thomas / 
Registrador Públic 9' 

%iço Notaria1 e Registral 

' ~el . ,~equete Thomnç 
Tabeliao de Notas e Registrador 

-Vale do Sol - Rç 



Identificação do Processo 

Número: 531 00.000873104 LocalidadeIUF: Vale do SolIRS 

Entidade: Associação Cultural Vale do Sol 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

Processo 

1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

( 2. /Apresentou Formulário padronizado DOULIRADMM 021 I Sim / 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. sim 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

'i segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" Sim 

III. item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos Não 

diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 i) Sim 

I gm I~presentou Anotação de Responsabilidade Tbcnica - ART referente ii instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) I 
8. 

I 1 14. I lntensidade de campo no limite da Brea de serviço <= 91 dBu? I sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
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Referente Ofício no 802 ' ISljlSSR/DOUL-MC - . de OS. I /A 1 2 0 6  

procerso n ' 5 3 .  i , o ao , ;?33 )o 4 . Localidade: \/A, do, a - QS , 
. . 

I ()o únicaentidade o locallbairm /ou com co~carrentest arquivado, uem'anáiise; u e m  exigência, (/J i r i ~ h í d i  1 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
cUmprid? parcialmente, restar& a apresentação da seguinte documentaqão abaixo descrita: . . .- - ) ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

1 
J - .  

Observações: h > b i  & G ~ ~ ~ L  & L L . - - & ~  -=L-- c = - u - d ,  

- f,,&hc7+ @/&h) 'J 
L 

L 

I . . I) I 

Brasaia, 231 $&o@ Engenheiro(a) responsável: . . .bh i 

CLI;) Cumpridas integralmente. - .  - .  
( Cumpridas parciaImente, restando a aprcsenta~ão da seguinte documentação: . . 



MIM[S.T&RPO DAS COMUNICAFÓES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO e;>+ :". 

$ 
c* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO R )a$ 5 " R&i%. h$ 
ANÁEISE DE A T E ~ ~ N T O  DE EXIGÊNCIAS~ 

8 
Referente Oficio no . /O / S  SIUDOUL -MC. de / 

W 'b . ~rocessa  n O 53, 106) . 'o03 . X L ~ / &  e. .  Localidade: 

( ).Úoicn entidade no locab%aim !OU coni conco~entes: arquivado, U e m  análise, m e m  w<i''snoia, insi 

;- i 
T. • . .. ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . . . % 

. .  . ,  " cxicUn&= i .... .'" -.. ' ' "" .' 
a .  a d ~ i i ; ,  i p j ~ ~ l l í d ~  a 3,ycse~ta;ào dri seguinii. ;f~cum<iiiac;& abahyo cjaci-ira:, ' . ' .: ' . 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE X4BILITADA . . ' 

. . . . .  . . .  
, . $ 1  . . 

. . . * FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( curnpfidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': 

1/ . .  Analista responsável: 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - BIoco "R"- 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no rf 5 /2009íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

LIVINO EROSONTINO MACEDO 
Associação Cultural Vale do Sol 
Avenida Quinze de Setembro, n." 1124 - Centro 
96878-000/ Vale do Sol- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000873/04, na localidade de Vale 
do SoI - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao ofício n." 7682/06 de 05/12/2006, 
constatou-se mais uma vez que a entidade não cumpriu satisfatoriamente a exigência contida no citado 
oficio: 

A entidade apresentou o "Diagrama de Irradiação da Antena" do fabricante: Ideal Ind. e 
Com. de antenas Ltda", porém, no formulário de informações técnicas, no campo 8 - Antenas/ Torre, 
informou José Wilson Rocha. 

Portanto, a entidade deverá apresentar no- Diagrama de Irradiação da antena do 
fabricante José Wilson Rocha ou novo formulário de informações técnicas, devidamente preenchido, 
com a indicação do campo 8- Antena1 Torre com o fabricante Ideal Ind, e Com. de antenas sendo os 
outros dados coincidentes com os do diagrama. Í' i. 

Será facultado a essa entYade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento -. , '-- 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

n 
Atenciosamente, 

RAM - DOSISSCE-MC 



R 5 - Vale do Sol, 07 de abril de aosg 

Ilmo Senhor 
Carlos Aberto Freise Resende 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do MC 

REF: Processo 5XBOO.QOQ8%3/04 
AS$: Atende Oficio no 'ygalasogl 

Senhor Diretor 

eAPBIS)CE 
Em âten@ão à soicitação desse Depwamento e d c i o  e processo 

refe~nciados, encaminhamos novo fop~rnd&so de 9informa~6es t&cmias 
com as csmç6es solicitadas, e substitui o que atualmente esta anexado ao 
Processo da Rh&o Co~ninnithia de Vale do Sol- FMj da Associação Cultural Vale 
do Sol - do rnulãleipio de Vale do Sol, f io  Grande do Sul. 

Presidente 

M D I O  CBMIIINITARlA VALE DO SOL FM-qo4.9 
Avenida QuCiize 4s %t?teiaibro 11124, Vale do Sol -RS 



~ 0 - h ~  DE PNE;OFWAÇÕES TÉCNCAS I 
2 - W G I S m O  FPSTEL 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - ~ E N T P P I C A Q : Ã O  D A  ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 1 1  
P I E N O ~ A ~ Ã O  SOCIAL ( c o ~ A ~ A o )  CGC 1 1 0 1 4 1 8 1 2 1 5 1 9 1 0 1 9 1 0 ) 0 I ( ~ I 1 1 3 I 8 I  

LOGRAIPBUIPO 

) l a l v l r k l i l n l ~ l  l o l u l i h l z l ~ l  I D ~ E ~  I s l ~ I ~ I ~ l r u i l s l ~ l o l  111112141 1 I I 
E<4GRAã)OURO ( C 0  BAIRRO 

IcIEINITIRIoI I I I I I I I I I I I I I 1 
CHDADE 

I v I A I L ~ E I  I ~ l o l  I s l o l ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

l J s l  
19161817181-1010101 1015111-131715101110I5I2I 

E - m  J ~ I K I A ~ J N J o J P J P I @ J v I I J A J v I A J E J E I . I c I o I M I . I B J R J  I 1 1 1 I I I I 1 1 1 
5 - LOICALIZA~AO DO T ~ N S ~ S S B R  E SISTEMA P 
L Q G ~ O ~ O  

I c I E I N ~ I R I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I v l a l ~ l ~ l  lolol I s l o l ~ I  I I I 
C O O D E N O A S  GEQGRÁF~CAS 

1 9 " 1 3 ] 6  611114'I S 11512 ~ 1 4 1 1  ' ~ I I ~ "< IBPJ I  

D E N O ~ A ~ A O  DE FANTASIA 

P M  
V A L E  R A D I O  D O  

1 0 4 . 9  
S O L  C O M U N I T A R I A  D E  



1 

C ( ] I M P ~ N T O ( L )  ATENUAÇAO EM 100 ro (h) PERDAS NA LINHA (PL) E 

14101 . I o ~  I 141. I§Ia I 1 l i l , l s l m  
rn '" 

Perdas na Iinha (PL) EBciência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT&NCIA EFETIVA H 
EM? (dBk)==lO log (?L GhL Gvt . '(I ) = i@ log ( 0,825 x 1 x 1 x 0,866) = -17,8% dBk 

R = Potgneia do hransmissos, em hW. 
Ght = Ganho da antena, mo plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'(I = EficiGnneiai da linha de transmfss&o 

QPbs.: A potcnsla efetiva irmdiada (EW) por embsora do WandCom dever4 ser B@al ou imfe~os a 25 
wattw 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SEHaVPCO 

E(dBp) = 107 + EW(dB)  - 20 log d (h) 

EW(dBk) pot&macia efetiva irradiada 

d (km) = dbtancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (mio da área de serviço) 

E(dBCb) = 10'7 + (-P7,82 ) - 20 10% 1 = 89,BS (dBp) 

Obs.: O m4ximo valor de intensidade de campo ao limite dai irea de serv-o ser% de 91 dBk 

12 - OUTRAS INPOMAÇ~ES DE INTERESSE 

Este formulário de InformaçBes t6cnieas saebstitni o elaborado em 13IBB6128685, corrigindo o nome do 
fabricante da antena para IDEAL IND. & COm DE ANTENM ETDA, de acordo eom a solicitaçlo do Of. 

OSISBCE-MC de 84 de ma-o de 28689. Os demais dados no processo no 
53.1068.8068873104 rdativos ao diagrama de iwadiaielo sãio deste modelo e mares que ora retlãicamos. 

13 - DADOS DO ENGENHEmO PROJETISTA 

CEP TELEFONE 

~ 9 I @ 1 9 1 5 ~ 8 / - / 0 I 6 . 1 6 8 1  111511l-13131317131216121 
E - m  

v c ~ a n r n c m v ~ a - r s  . n e t  







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Número: 531 00.000873104 

Entidade: Associação Cultural Vale do Sol 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 

LocalidadeIUF: Vale do Sol/RS 

Prazo: 0 1/05/2004 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 298361 1 298361 3 Distância A:B 0.38 
( IBGE ) 

Processo 

'1 r - IEnt regou documentação tempestivzente? Sim I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Quinze de Setembro. no 1124 . - Centro . 

Rua Quinze de Setembro - No 1124 - Centro . 
I 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. 

1 6. / A  estaçio situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Não 

VIAVEL 5. 

1 9. IA ãrea urbana da localidade 6 r= 3.5 km? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

DEPARTAMENTO DE O 

Identificação do Processo 

Número: 53100.000873/04 LocalidadelUF: Vale do SollRS 

Entidade: Associação Cultural Vale do Sol 

Aviso: I 9 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

I Processo I 
1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

; ] Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
lll.;tem 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5- polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

14.2.7.1 . I? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I )  

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q'a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu . . da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

F l v e r i f i c a r  no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

15. 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação da 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

i 
r 

16. Conclusão da Análise i i 1 u $ t L  /* ?!)!i] 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Item 15: As coordenadas geogr6ficas do local de instalapão não são as do aviso . O mini 

/apresentação do proejto técnico , através do qual foi informado as reais coordenadas , confor4e fl. 1271128. 0 s  novos / 
I dados foram analisados e aceitos conforme fls. 130,131. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDWLENTO DE EMGÊNCIAS 

Referente Oficio ÍiO 52 /O~SSR/DOUL -MC. de O$33/&C(l,  

i - ~ r o c e s s ~ n "  5 3 .  (o o - 0 0 0  823 / & .  . Localidade: d& & & - 

" 
( ,v @cn çnddrde no Iocalhairm /ou com concomnie~: arquivado, u e m  análise, u e m  exig*ncia, insl 

EXIGÊNCUS T~CMCAS: 
. . . . 

.: j 

.i., 
- .  ) Cumpridas integralmente - Processo inshido (I" Fase) . . .  . . . . -  . . .. ij C*&iiplM,j ;.jisiaiz&c3, p*;jn$~ 8 íipr<~ezia;&g ;eguinlc ,jocuioziirayãr, &baLYo dacnra:. . . , 

. ; - 

I 

Cumpridas intebalmen te -Processo instruido (2" 3?ise)'-EN?:JDrl~~. HABILITADA . - . . . 

'\ 1 . . -. '. 1'. 
. . 

.: ' 

. . FANTASIA: c heB 3ci) 
"C& &rnciuMji&; . .. 

EXIGÊNCIAS ' ~ÚDXCAS : 
. 'd& dd %$ ~ P M  \oh l  q1 - 

i I . . 
Curnpndas integralmente. 
Cumpií~l.*r parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES QJ7 ,$ , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

&,y8 + $8 i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 1.5 13 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de abril de 2009. 

LIVINO EROSONTINO MACEDO 
Associação Cultural Vale do Sol 
Avenida Quinze de Setembro, n." 1124 - Centro 
96878-0001 Vale do Sol - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

f Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000873/04, na localidade de Vale 
do Sol - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se 
segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 14 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 02/04/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; /OP( @ 1 36 . 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
C 

. anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "eyy da Norma Complementar no 0112004; -6q@ &s, 3b , 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas ara o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 4 S), 136 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 1 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 

e') declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comu 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a e 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

-. 

vaf - DOSISSCE-MC I 



: t i  
t 69 
' h' . participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 133, . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~e~ar tamenfo  d@rga de Serviços 
substituto 7 

vaf - Proc. No 53 100.000873/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



&3i-3srfi .g:y-r. .. ::-"=. . -:i z:22F2QQ9-33 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL bEgPwJ3cE 

Fundada em 31 de agosto de@@Qi%g:zz 

ER.. SfLIA - DF 
Excelentíssimo Senhor Diretor: 53008 airE7253~20~9-33 

sé WLa&,%@E 
2:3!55/3i;949 :3 

A Associação Cultural Vale do Sol, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 04.825.90910001-30, situada a Avenida Quinze de 
Setembro, 1124, Centro, Vale do Sol, no Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96878-000, processo de solicitação de serviço de 
RADCOM no 531 00.000873-04, vem mui respeitosamente, a digna 
presença de Vossa Excelência enviar os documentos solicitados 
através do Ofício no 151 3120091 RADCOMIDOSISSCE-MC, de 23 
de abril de 2009. 

Neste Termos, rwmw.m '" ,wm?,,*m,m*,,*v,.m-*-- -.-~-.-=t=- 

Pede Deferimento, 
I 

B C ; E ~ I ~ O  pi.jf:;,!r;r? F - ~ ~ E F ; ; A ~  \ 
, .  < :  , :  I 1 

- 1 9  9 

Vale do Sol, RS, 21 de :21.:2 2 CC:;i'l i ~ ~ l ~ ~ ~ ! ~ a : ~ ~ ~ * ~ f ~ ~ -  1 

Ilmo.Sr. 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Diretor do Depto.Outorga de Serviços Substitut 
MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
BRASILIA - DF 



Os abaixo assinados, dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL VALE DO SOL, DECLARAM e COMPROMETEM-SE ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através da Lei 9.612/98, Decreto 
2.615/98 e Portaria M.C. 103104. 



Astor Adelário Grunevald, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL, DECLARA para OS 

devidos fins que: 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
/ 

serviço de r a d i o d i f u s ~ ü ~ i t á r i a ,  ou de 
q u w u e r  serviço de distribuição de sinais de televlçao 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
cokunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da local idadz 
L- 
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MINXS-.~'ÉX~~:O DAS COMOMCACÕES 
SECRETAEUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYl.COS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 115 13 /@/ssRDoUL -MC. 

- . Localidade: \J& c& & - g.$ . 

oí). Ú i c a  entid.de no local2iairro !ou com conconcntes: O arquivado, O e r n  uiáiisc, u m  eni''?ncia, insi . . 

' 1  . . . . 
- I ,  , C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . % 

a ,  i - - *:.v.. -... (.;,;,!? ., a LL~LLL~; ,  P L , ~ ~ I ~ ~ o  a ~ipf'~sei:ta;àoo scguiníd J O C U E S ~ ~ C ~ Ç ~ O  aba~uo dacrita:. ' .  ' . .. I 

@ Cumpridas integralmente -Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE. HABILITADA . - . . . . . .. . . .  

C41) Cumpridas integralmente. 
CJ Cumpri~lv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: r-, 

. . 

Brasília, d 9 1200q Analista responsável: 

.$E~?ACICORAC(I)E~C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53100.000873/04, protocolizado em 19 de março 

de 2002. I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Vale do Sol, município de Vale do 

Sol, Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Cultural Vale do Sol inscrita no CNPJ sob o número 04.825.909/0001-30, 

no Estado. do Rio Grande- do Sul, com sede na Avenida Quinze de Setembro, no 1124 - 
Centro, município de Vale do Sol, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 18 de março de 2002 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren 

termos do Aviso de Habilitasão publicado no Diário Oficia 

26/01/2004, com prazo final em 01/05/2004 que contempla a local 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estú 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencion 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 .03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 
1 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Quinze de Setembro, no 1093, no município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 29"36'11,2"S de latitude e 52"41t13"W de longitude. Estas 

coordenadas e local foram alterados, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação 

datada de 28/04/03, para. Avenida Quinze de Setembro, no 1124, no município de Vale do Sol, 

Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29'36'11"s de latitude e 

52O41'13 "W de longitude. 

I 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
I 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira anális 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confo @ ~ d v o A ~ o t e i i d ~ 6 ~ & h  Ir" 
Técnica às fls 130 dos autos. i : )'I 

8 
f 

t 
7.  Considerando a seleção desta requerente, bem 
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encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumpri 4 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 
66 C 9 ,  , 66 d 19 , 66 e 9,  , 66 h 99 , 6599 , "j" da Norma Complementar no 0112004, alterações Estatutária, 

Certidão Cartorária comprovando o devido registro da Ata de Fundação e Eleição e cópia 

do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 90 a 146). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 1271128, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

131. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 146, dos autos, corresponde'ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
flb"UP"m"m".*"""' -3 -L C,  P r. i) ^ I I 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidadk &Ridb&Mt@k; '1 i ': :aL / - 
ti411 ii!,?kt) ' , - * : ? t e  

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, rmulados e encaminh dos cosi:?. .. . .rs.: ;, i I ,  1;t:fiini 
pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro adminikrtrafivo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome Associação Cultural Vale do Sol; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Astor Adelário Grunevald Presidente 

Livino Eresontino Macedo Vice Presidente 

Danilo José Schuster 1" Secretário 

Adriano Brandt 2" Secretário 

Claudeomir Karnopp 1" Tesoureiro 

Flávio Hirsch 2" Tesoureiro 

Marcio Gass Vasconcellos Diretor de Operações 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Quinze de Setembro, no 1124 - ~ e n & ,  município de Vale do Sol, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

coordenadas geográficas 

29'36'1 1 "S de latitude e 52041113" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl 130, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 1271 128 e que se referem à 1 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enc 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 

Brasília, 29 de junho de 2009. 
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De acordo. ~Y~-PUC:II: , ,,ISÇ 'ii 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 29 de junho de 2009. I 
<- 

-r 
EuCIONE ALVES TEIX 

dor 
* ZsT&3m 

Ma. 16.23 .4q3 
Cwdenedcr dp H a $ ~ j f i ~ ~ ; ; ~ ~  cchTunMa 

De acordo. CD?UICICGEOIO-OC~~~ 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 29 de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0196/2009/RADCOM/DOS~SSCE/MCC Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 29 de junho de 2009. 

Secretária de Servi , s de ~om&ica~ão  P" 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE I 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53100.000873/04, Local: Vale do Sol - RS 

MUNICIPIO: VALE DO SOL 

Página 6 de 7 

UF: RS 

SELECIONADA: Associação Cultural Vale do Sol 
No DO PROCESSO: 53100.000873/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53100.000.873/2004 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

' > 
C i Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 

administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQl96/2009 (fls. 149 a 153) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural Vale do Sol, no município de Vale 
do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

i Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da N 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o 

a Associação Cultural Vale do Sol foi a única 
prestação do serviço naquele município, conform 
no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalida 
as atas de constituição e de eleição dos dirigente 
declarações de responsabilidade firmadas por 
manifestações de apoio da respectiva comunidad 

! 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(íù,,inc.eov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorizaçáo para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da 
Lei nW.612, de 1998. 

-: \ Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
L 1 correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, d?de O ?de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

1 Em / 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

, . ., , . ,.,< ,",\:;,i! i 
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MUNIC~PIO DE VALE DO SOL 
PODER EXECUTIVO 

Ofício No 336/E/10 Vale do Sol, RS, O 1  de outubro de 2010. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorgas: 

Vimos, por intermédio deste, manifestar apoio da Prefeitura Municipal de 

Vale do Sol, RS, para a Associação Cultural Vale do Sol, CNPJ 04.825.909/0001-30, no 

processo de concessão de rádio comunitária em Vale do Sol - RS, cadastro sob o 

número 53 kOQ.OOO873/04. 

Informamos que não existe nenhuma emissora de rádio no inunicípio de 

Vale do Sol e por isso a iniciativa da Associação Cultural de Vale do Sol t e m  o apoio do 

Poder Público Municipal. 

Pelo exposto, solicitamos, dentro do possível, a concessão da outorga pai-a 

que Vale do Sol também receba uma emissora de rádio comunitária. 

Atenciosamente, 

I 1" , I  
l l i <  

Ilmo. Sr. Diretor 
DEPARTAMEN-r0 DE OUTORGA DE SERIJICOS 
Secretaria d e  Servisos de CismunicaçGs Eielréinicã 
Minísteris das LsmunicaçGes 
BRAS~LXA - DF 

RUA AUGUSTO EMMEL, 96 - CEP: 96878-000 - VALE DO SOL - RS - FONE: (51) 3750-1 122 1 





PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO SOL 

Para: 

MINISTÉRIO DAS CQMUNICAGÕES 

Secretaria de Serviços de CornuriicaçSo Eleirinica 

Departamento de Outorga de Serviqos e 

Esplanada das Ministérios - Bloco R -.- Ed,L*ie:to -Saia 308 Oeste 

9912238103 - OR - RS f 
PREFEITURA VALE DO MUNICIPAL SOL /' 
-' C O R R E I O S  '- 



MINISTÉRIO DAS COMUNZCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ryy - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíliam 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL 
Localidade: VALE DO SOL UF: RS 

Processo: 53100.000873/04 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 159 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 05 de novembro de 201 0. 

V pk-xfkG% lma Alvaren 
SIAPE: 136Yd009 

& ' A i  *, ,, . ,,. . . e.. - *  * ' "i ?' 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %O 44 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, >O de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
ASTOR ADELÁRIO GRUNEVALD 
Associação Cultural Vale do Sol 
Avenida Quinze de Setembro, no 1 124 - Centro. 
96.878-000 - Vale do Sol - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' 1 ~, 

Senhor Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53100.000873/04, na localidade 
de Vale do Sol - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servipo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I)  Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

Departamento de O 

-.""a-.+,,*... - 'U 
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O STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53100.000.873/2004 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/No 1297 - 1.08 J 2009, resolve: 

t - -  

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural Vale do  Sd, com sede na Avenida 
Quinze de Setembro, no 1124 - Centro, no município de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 36' 11" S e longitude em 52' 41' 13" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MIlz, 

Art- 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vig 

Ministro de Estad 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53100.000873/04 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1274, de 06 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, de dezembro de 2010. 4 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISV~RIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONÇULTORIA~UR~DICA 

COTA nQ 0213/2011/RZL/ CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53100.000873/2004 (CÓPIA 1) 
Interessado: ASSBCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL, 

Senhor Secretário de Serviqos de  Comunicação Eletronica, 

1 
- '1 

\ - 2  

Após nova análise dos a ~ i t o s  do processo em epígrafe solicitada por essa 
\ 
I Secretaria, ratifico os termos do PARECER nQ 1297 - 1.08/2009/MGB/CQIVJUR-MCIAGU 
'\ desta Consultoria Jurídica as fls. 155 e 156, bem como informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaçãci aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a esscl d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COA-RZL -0213/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 2 3 1201 l/GM-MC 
Brasília, 1 Q de agosto de 20 11. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto no 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

I 

\MC 00533 201 1 1 

- 53000.04488112003 - vol. I e I1 

\ MC 00534 201 1 - vol. I a X 
- 53830.003 16212002 

MC 00539 201 1 - vol. I 
- 53770.001077/2002 

Atenciosamente, 

@&?bdd- 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Serviços de Comitnica~ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

No ta Técnica n~~~2011ICFRCIDEOCISCE-MC 

Assuiito: Previsão de, instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervisão da 
prograniaçáo de emissoras autorizadas s prestar o serviço de ratlio(1ifusão comunitária 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitários vinculacros a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comiinitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2:)11. 

ANÁLISE ------- - --- 
2. No iter. 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja envii/do e.xpediente ao 
Mir~ist&io dcrs Cgniz1~7. 'ações, i~?for.rnundo-o que é ~~ecesser'rio e.rigir c/as entidcrdes inter.essadus na 
az~torização do Servzço 'e Radiodlfi~são Comz~nitári~r a yrevisc70, nos seus estutz~tos sociais, do Conselho 
Comunitário, com v i s t ~  ao cu~npi~i~~~ento  do art. 8' da Lei 11" 9.612/98, da Nol~nla Con~ylenzer?tar no 
I/2004, do hfir7ist&rio, e *ol?fòrrnidutIe com o Anexo 16 de.vttr Nornia". 
3. Eni reur :ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrôilica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá ir7stituir uni Cortsellto ComunitcN-ro, colr~posto por no nlínin~o cinco pessoas 
r(Jpresentantes de entidades da coniur~id~rde local, tais colilo associa~ões de classe, beneméritas, 
religio.sas ou de ?noruu'or~?s, desde que leguln~ente ir~.stituídu~s, con o olqetrvo de uconipanhar a 
yrogra~nuçGo du enlissora, com vista ao atendin~ento do ilite~.esse esclirsivo da coniunidode e dos 
princQ7ios esrabelecidos no art. -/"desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não 1iá na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição d o  referido consellio em seu 
eslatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestaçáo do serviço de 
radiodifusão comuilitária, logo existem associações e fuildações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestaçiío desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Coinuilitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, 110 âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à eiitidade com outorga, 
sempre que essa encamii~har nova docuinentação ou apresentar demanda ao Ministério das Con~unicações 
(como, por exemplo, pedido para alteiaçiío de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada ai1 teriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária esta, neste momento, em revisáo. Foi realizada consulta pública sobre nova norma. que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria J~iríclicti deste Ministerio, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da miiiula (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que iacilitem o acompanhamento da iiistalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estcrtilto social das associcrções cori~t~nitdrias e das Junduçõtiv interes,sadus 
ent prestar o .serviço dei~erd: (...) j )  iil~dica~. que constitz~ircí I J I ~  Conselho Con?urzit~írio nos resnios da lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a erztidade ventla a ser co~~terrlplada com zrma outorga para a 
prestaçco do se~.ijiço de radiodijusãc? con~znlitdria ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompaiihado de 'J) úItin7o relatório do C'onsell~o Cornui~itúrio, cori.stituído rios 
ntoldes do iteni 21.4.2 desta nornia, sobre cx programação ileic112ada pela en~issora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministhrio das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se ag~iardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
C'GRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

-- 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comuiiitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusáo comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido coiiselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 1 

dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 
< i  

1 
c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações i 

cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A Brasília, de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

,da de julho de 2011. 
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